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GABI NETE DO PREFEITO LEI N� 2 .. 861, DE 04 DE f'.EVEREIRO DE 1 991. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

FUNC I ON ÁRIOS PÚBLICOS MUNI CI 

PAI S  DE ASS IS . 

O PREFEITO 00 11UIUCÍPIO DE ASSIS: 

Faç o  s ab e r  que a C âmara Mun i c i pa l  de Ass i s  aprova 

e eu s an c i on o  a s e gu i n t e  Le i : 

Art i go l º  

T ÍTULO I 

DAS D I SPOS I Ç ÕE S  PRELIMINARES 

E s t a  Le i i n s t i tui  o Re gi me Juríd i c o Ún i c o dos ser

vi dores púb l i c os mun i c ipai s de  Ass i s ,  que é de na

ture z a  e s t atutári a .  

Parágrafo Ún i c o-As di spo s i ç õ e s  de s t a  Le i , ap l i c am- se aos func i oná-

A rt i go 2 2  

r i o s :  

I - da Prefe i tura Mun i c i pa l  de Ass i s ; 

I I  - da C âmara Mun i c i p al de Ass i s ; 

I I I  - das Au t arqu i as Muni c i p ai s ; 

IV - das Fundações Muni c i p ai s .  

Para e fe i tos d e s t e  E s t atuto , c ons i de ra-se : 

I - Func i oná�i o  Púb l i co :  a p e s soa l egalmente  i n 

ve s t i da e m  c argo púb l i co e re gi da pe l o  Es t atu

to dos Func i onári os P úb l i cos  do Mun i c íp i o  de 

Ass i s ;  

I I  - C argo P úb l i c o:  o cri ado p o r  Le i , c om denom i na

ç ão p rópri a ,  em núme ro c e rt o , c on s t i tuído pe l o  

c onjun to de atribui çõ e s ,  deve res e re sponsab i 

l i dade s a s e re m  desempenhadas pe l o  func i on á r i o  

pÚb l i c o , a o  qual corre sponde um venc i me n to p a 

go c om recursos muni c i pai s ;  

I I I  - C l asse : o agrupamento d e  c argos d a  m e sm a  deno

m i naçao , natu:e z a  func i o�al , grau de r e sponsa- ,",d/ , 

b i l i dade e i den t i c o padrao de venc i mento;  � 

9}:-______ ,. _ _,__ ____ _ 
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IV - Série de Classe: o conjunto de classes da 

mesma natureza de trabalho, dispostos hierár

quicamente de acordo com o grau de responsabi-

1 idade e o nível de complexi dade das atri bui-

çoes; 

V - Quadro de Pessoal: conjunto dos cargos que 

integram a estrutura administrativa funcional 

da Prefei tura Munici pal; 

VI - Referênci a: o número i ndi cativo da posiçao do 

cargo na escala bási ca de venci mentos; 

VII - Nível: letra indicativa do valor 

da referênci a; 

progressi vo 

VIII - Padrão: o conjunto da referênci a  e nível in-

di cativo do vencimento do funci onári o; 

IX - Venci mento: a retri buição pecuni ária bási ca fi 

xada em Lei ,  paga mensalmente ao funcionário p� 

blico pelo exercício do cargo 

ao padrão; 

correspondente 

X - Remuneração: o valor do vencimento acrescido 

das vantagens funcionais e pessoai s, incorpor� 

das ou nao, percebi das pelo funci onário; 

Arti go 32  - Os cargos serao consi derados de carrei ra ou i sola

dos, de provi mento efeti vo ou em comi ssão, na forma 

que a lei determinar. 

Artigo 42 - É vedada a prestação de serviços gratui tos. 

TITULO II 

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Artigo 52 - Oscargos públicos municipais são providos por: 

I - nomeaçao; 

II - promoçao; 

III - acesso; 

IV - transferência; 

V - remoçao; 

VI - reintegração; 

VII - aproveitamento; 

VIII - reversao; 

IX - readaptação; 

X - recondução; 

XI - ascençao; 

Artigo 62 - São requisitos para provimento em cargo público Mu

nicipal: 

I - ser brasileiro; 

II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

III estar em gozo dos direitos políticos; 

IV - ter boa conduta comprovada por atestado de 

2 (duas) pessoas de ilibada idoneidade, re

conhecida na comunidade; 

V - gozar de boa saúde; 

VI - possu{r aptidão para o exercício da função; 

VII - ter atendido às condições especiais prescri

tas para o cargo e 

VIII - estar quite com as obrigações militares e e

leitorais. 

§ 12 - As atribuições do cargo podem justificar as exigên

cias de outros requisitos estabelecidos em lei. 

§ 22 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público 

provimento de cargo, cujas atribuições sejam 

para 

com-

patíveis com a deficiência de que são portadoras,pa� , 

�: 
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para elas ficando reservadas até cinco por cento ' 

das vagas oferecidas no concurso. 

Artigo 72 - O provimento dos cargos públicos far�se-á mediante 

ato da autoridade competente de cada Poder, do di

rigente superior de autarquia e de fundação. 

Artigo 82 - Entre os candidatos ao provimento de cargo no ser

viço público municipal terá preferência em iguald� 

de de condições: 

I - ingresso através de concurso público; 

II - maior tempo de serviço público municipal; 

III - maior tempo de serviço na classe; 

IV - maior tempo de serviço na carreira; 

V - candidato casado ou viúvo, que tiver maior 

número de filhos; 

VI - candidato casado; 

VII - candidato solteiro, que tiver filhos reconhe 

cidos menores; 

VIII o candidato que for mais idoso; 

IX - maior tempo de serviço público em geral. 

§ 12 - Não serão considerados, para efeito deste artigo,os 

filhos maiores e os que exerçam qualquer atividade 

remunerada. 

§ 22 - Também não serão considerados para os mesmos efei

tos o estado de casado, desde que ambos os cônjuges 

sejam servidores públicos. 

SEÇÃO II 

DAS NOMEAÇÕES 

Artigo 92 - As nomeaçoes serão feitas: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargos 

de carreira ou isolados; 

II - em comissão, que serão providos mediante livre 
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escolha do Prefeito Municipal, dentre pessoas que 

satisfaçam as qualificações exigidas para a sua in

vestidura, bem como possuam experiencia e competên

cia administrativa. 

Artigo 10 - Os requisitos para o ingresso e o desenvolvimento ' 

do funcionário na carreira, mediante promoção, aces 

so e ascensao, serao estabelecidos pela leique fi

xar as diretrizes do sistema de carreira na adminis 

tração pública municipal e seus regulamentos. 

SEÇÃO III 

DOS CONCURSOS 

Artigo 11 - As normas gerais para a realização dos concursos, 

para a inscrição e convocaçao dos canditados e para 

o provimento dos cargos serao estabelecidas em reg� 

lamento. 

§ 12 - Além das normas gerais, os concursos serao regidos 

por instruções especiais, que deverão ser expedidas 

pelo Órgão competente, com ampla publicidade. 

§ 22 - O concurso constará: 

a) - de provas que serão avaliadas na escala de O 

(zero) a 100 (cem pontos); 

b) - títulos avaliados de acordo com o § 32 e demais 

normas constantes nos regulamentos especiais; 

§ 32 - Para a contagem de títulos serao considerados: 

a) - o tempo de serviço prestado ao município de As

sis, no campo de atuação, 0,01 por dia de ser 

viço remunerado, até 10 pontos; 

b) - atestado de exercício na função, para a qual ' 

se inscreve, que comprova que a mesma foi preen 

chida por prova de seleção, 10 pontos; 

c) - outros títulos cujo critério de avaliaÇão sera� 
@;Y':. 
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estabelecido em regulamento próprio obedecidas 

as condições e especificações inerentes a cada 

cargo e função, respeitado o limite de 05 pon

tos. 

Artigo 12 - SÓ serao aceitas as inscrições dos candidatos que 

tenham atendido às exigências contidas nas normas 

gerais e nas instruções especiais. 

Artigo 13 - As instruções especiais determinarão, em função da 

natureza do cargo: 

I -se o concurso será: 

1. de provas ou de provas e títulos; 

2. por:-especializações ou por modalidades profissi-

onais, quando couber. 

II- as condições para provimento do cargo, refe

rentes a: 

1. diplomas ou experiência de trabalho; 

2. capacidade física e 

3. conduta. 

III- o tipo de conteúdo das provas e as categorias ' 

de títulos; 

IV- a forma de julgamento das provas e dos títulos; 

V - os critérios de habilitação e de classificação e 

VI- o prazo de validade do concurso. 

Artigo 14 - O concurso público terá a validade de até dois anos, 

podendo ser prorrogado uma Única vez, por igual pe

ríodo. 

Parágrafo Único - Durante o prazo improrrogável previsto no e 

dital de convocação, aquele aprovado em concurso p� 

blico de provas ou de provas e títulos será convo-

cado com prioridade sobre os concursados para assu-

mir cargo na careira. 
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SEÇÃO IV 

DA POSSE 

Artigo 15 - Posse e a aceitação expressa das atribuições, deve-

res e responsabilidades inerentes ao cargo público, 

com o compromisso de bem servir,formalizada com a 

assinatura do termo pela autoridade competente e 

pelo empossando · 

§ 12 - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias, contados 

da publicação do ato de provimento, prorrogável por 

mais trinta dias, a requerimento do interessado. 

§ 22 - Em se tratando de funcionário em licença, ou afas-
. 

tado por qualquer outro motivo legal, o prazo sera 

contado do término do impedimento. 

Artigo 16 - No ato da posse o funcionário apresentará declara

ção quanto ao exercício ou não de outro cargo, em

prego ou função pública. 

Artigo 17 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe

çao médica oficial. 

Parágrafo Único - SÓ poderá ser empossado aquele que for julga

do apto física e mentalmente, para o exercício do 

cargo. 

SEÇÃO V 

DO EXERCÍCIO 

Artigo 18 - Exercício e o efetivo desempenho das atribuições do 

cargo. 

§ 12 - É de trinta dias o prazo para o funcionário entrar 

em exercício, contados da data da posse. 

§ 22 - Será exonerado o funcionário empossado que nao en

trar em exercício no prazo previsto no parágrafo an 

terior. 

§ 32 - À autoridade competente do orgao ou entidade para 
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onde for designado o funcionário compete dar-lhe e 

xercÍcio. 

Artigo 19 - O início, a suspensao, a interrupção e o reinício 

do exercício serão registrados no assentamento in

dividual do funcionário. 

Parágrafo Único - Ao entrar em exercício o funcionário apreseQ 

tará, ao Órgão competente, os elementos necessários 

ao assentamento individual. 

Artigo 20 - A promoçao, o acesso ou a ascençao nao interrompem 

o tempo de exercício, que é contado no novo posici

onamento na carreira, a partir da data da publica

ção do ato que promover ou ascender o funcionário. 

Artigo 21 - Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado para 

cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 

probatório por período de vinte quatro meses, duraQ 

te o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de 

avaliação para o desempenho do cargo, observados os 

seguintes fatores: 

I - assiduidade; 

II disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade e 

V - responsabilidade. 

§ 12 - Sess�nta dias antes de findo o período do estágio 

probatório, será, obrigat�riamente, subITT�tj�� i lio-

nn1�gação da autoridade compe�ente a avaliaç5o 

desempenho do funcion;rio, real�zada de acordo 

--1 -
..... -· 

o que dispusar s l�i o� ���ulament� do sist�ma d! 

·Jar reira, sem :=-rr. jul zo d 3. r::·.: n ti !'l'J .�1fa.de de B.p!.1 �'aça o 

dos rato�e� enume�act0� 
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§ 22 - O func i oná r i o  não aprov ado no e s t ág i o  s e rá e xone 

rado ou t se e s t áve l , re c ondu z i do ao c argo an t e -
, 

r i o rmente ocupado , ob servado o di s po s t o  no pa ra-

g rafo Ún i c o  do art i go .59 • 

Art i go 2 2  - O func i oná r i o  mun i c i pal só  pode rá t e r  e xe rc íc i o  ' 

no Ó rgão adm i n i s trativ o em que for l o t ado. 

A rt i go 23 - N ão po de rá o func i on ári o au sentar- s e  do Mun i c ípi o 

para e s tudo ou mi ssão de qu a l qu e r  nature z a ,  

nu s para o s  c of re s  púb l i c os , sem de s i gn aç ão 

pre s s a  da au tori dade c ompe te n t e . 

,,.. 
c om o 

e x-

Ar t i go 24 - S e rá afas tado do c a rgo , até de c i s ão f i n al t rans i -

tada em j u l gado , o func i onári o que for p re s o pre 

ven t i vame n t e  ou em f l agrante , p o r  c r i me c omum ou 

func i on a l . 

SEÇÃO VI  

DA FIANÇA 

A rt i go 25 - Fi ança é a garan t i a dada pe l o  func i on á r i o muni c i 

pa l que tenha d i nhe i ro pÚb l i c o  ou val ore s sob a 

sua gu arda ou re s pon sab i l i d ade . 

Art i go 2 6  - N ão pode rá e n t rar em e xe rc i c i o , sem prév i a  pre s ta

ç ao de f i an ç a  o func i onári o mun i c i pa l  que for no

me ado para ou t ro c argo cujo prov i me n to de penda do 

cumpri men to de ssa  e x i gênc i a .  

§ 12 - A fi an ç a  pode rá se r p re s t ada : 

1. em d i nhe i ro ;  e / ou 

2 .  em  apó l i c e s  de s e gu ro de fi de l i d ade func i on a l ' 

emi t i do s  po r empre s as l e ga l me n te au t o r i z adas . 

§ 22 - Não se pe rmi t i rá o l evan t amento da f i an ç a  an t e s  ' 

de t omad as as c on t as dos func i onári o s .  

§ 32 - o re s pons áve l po r al c ance ou de sv i o  n ão f i c ará i 

sento da ação adm i n i s t rativa ou c r i m i n a l  qu e c ou-
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a o  pre juí zo apurado . 

SEÇÃO VII 

DA PRO MOÇÂO E DO ACESSO 

A r t i go 27 - P romo ç ão é a pas s agem do func i onári o de  um níve l 

para o s e gu i n t e , dentro da me sma c l as s e  e se 

proc e s sará  obe d e c i do s  os  c r i té r i o s  de merec imen-

to e de an t i gu i dade na  fo rma que d i s puse r o reg� 

l amento . 

A rt i go 2 8  - A s  promoç õe s  s e rão processas  anu a l m e n t e  ab e dec e n 

do- se a o s  s e gu i n te s parâme t ro s :  

I - as c ondi ç õe s  para promoç ao s e rao apu radas ' 

a té o Ú l t imo d i a  do exe rc íc i o  i m e d i atamente 

an t e r i o r ; 
- , 

I I  - a promoç ao se ra proce ssada no  pr i me i ro se -

me s t re de c ada e xe rc í c i o ;  

I I I  - s ó  pode rão s e r  promov i dos  o s  func i on á r i o s  ' 

que t i ve rem o i n te rs t íc i o  m ín i mo de 01 ( um) 

ano de e f e t ivo e xe rc íc i o  no  n íve l .  

§ 1 2  - Quando houve r a penas um func i onári o no  n íve l ,  e sse 

se ra promovi do de s de que sati s faç a as  c ond i ç õe s  p� 
-

ra a pr omoç .ao . 

§ 2 2  - Ao func i on á r i o  que não e s t i ve r e m  e fe t ivo e xe rc íc i o , 

só se c on c e d e rão a s  v an tagen s  de c o rre n t e s  d a  promo-
-

ç ao a par t i r  d a  data  de re assun ç ao·  

A rt i go 29  - P a ra e fe i to de promoç ão não são c on s i de rado s 

de e fe t i vo e xe rc íc i o :  

c omo 

I - fal t as i n ju s t i f i c adas e as ju s t i f i c adas c om 

pe r d a  de venc i me n to dos d i a s de fal tas ; 

I I  - as l i c e n ç a s sem remune raç ão dos c o fre s mun i 

c i pa i s ,  e x c e tu adas nos c asos  de  func i onários  

que e s t i ve rem pe rcebendo aux íl i o  doenç a ;  
I I I  - sus pensao d i sc i pl i nar 
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Artigo 30 - Será declarada sem efeito a promoção 

não ficando o funcionário, nesse caso, 

do à restituição da diferença recebida, 

hipótese de declaração falsa ou omissão 

nal. 

Artigo 31 - As promoções far-se-ão por merecimento e 

indevida, 

obr�ga

sal vo na 

intencio-

antigui-

dade, devendo ser apuradas através de boletins es-

pecÍficos, segundo critérios definidos em 

mento próprio. 

Artigo 32 - Acesso é a elevação do funcionário de uma 

regula-

classe 

para a imediatamente superior, dentro da respecti

va série de classe, obedecidos os critérios de ava-

liação de desempenho e qualificação profissional. 

Artigo 33 - Verificar-se-ão vagas para o acesso nas datas: 

I - do falecimento, da demissão e da 

doria do funcionário: 

aposenta-

II - da promoçao e da ascenção do funcionário; 

III - da criação de cargo por lei. 

Artigo 34 - SÓ poderão concorrer ao acesso os servidores que: 

I - preencherem as condições de habilitação e 

demais fequisitos da nova classe; 

II - tiverem o interstício mínimo de 12 (do�e) me-

ses de efetivo exercício na 

de abertura da inscrição. 

classe, na data 

Artigo 35 - O acesso sera precedido de processo seletivo, que 

se processará através de boletins específicos, se

gundo critérios definidos em regulamento próprio. 

Artigo 36 - O ingresso na nova classe far-se-á no grau em que 

se encontra classificado o funcionário. 

Artigo 37 - A elevação do funcionário, mediante acesso, 
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obedecerá à lista de classificação e ao numero 

de vagas disponí veis, sendo efetuada dentro de 

30 (trinta ) dias da homologação do processo se

letivo. 

Artigo 38 - O exercí cio do funcionário na nova classe se

rá em continuidade, independentemente de quais

quer formalidades, lavrando-se as respectivas a

notações nos prontuários e nos demais documentos. 

SEÇÃO V I I I  

DA TRANS FERÊNCIA 

Artigo 39 - Transferência é a mudança do funcionário está-

vel de cargo efetivo de carreira, para outro de 

igual denominação, classe e vencimento, per:ten-

cente a quadro de pessoal diverso. 

§ lº transferência 
. 

de of í cio pedido ' - A ocorrera ou a 

do funcionário, atendido o interesse do serviço, 

mediante o preenchimento de vaga. 

§ 2º - Será admitida a transferência de funcionário ocu

pante de cargo do quadro em extinção, para igual 

situação em quadro de outro Órgão ou entidade. 

SEÇÃO IX 

DA REMOÇÃO 

Artigo 40 - Remoção é a mudança do funcionário de uma para ou

tra repartição ou Órgão. 

Artigo 4 1  - A remoção, que se processará a pedido do funcioná

rio ou de oficio, poderá ser feita: 

I - de uma para outra repartição e 

I I  - de um para outro Órgão da mesma repartição. 

Artigo 42 - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação 

de cada repartição ou Órgão, salvo casos. de 

/ . 
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i n te re s se  da mun i cipal i dade , fe i t a a comp etente  

re l o t aç ão de n t ro de  3 0  ( t ri n t a ) d i as . 

Art i go 4 3  - A t rans fe rênci a  e a remoç ao p o r  pe rmu ta -
se rao 

p ro ce ss adas a p e d i do e s cri to  de ambos os i n t e re s  
s ad o s  e de aco rdo com o p re s cri to n e s t e cap í t u l o . 

SEÇÃO X 

DA RE INTEGRAÇ AO 

Art i go 44 - A re i n t e g ração ,  que de corre rá de de ci s ão judi ci 

a l  ou adm i n i s t rat i va ,  é o re i n g re s so no se rvi ço ' 

com re s s a rci me n t o  dos p re j u í zos de co rre n t e s  da 

demi s s ão . 

P ará g rafo Ún i co - o re ingre sso e o re ssarci me nto dos p re ju í 

z o s  de co rren te s da re i n te gração de ve rão se r fe i 

t o s  no  p razo máximo de 6 0  ( se ssenta ) d i as .  

Art i go 45 - A re i n te g raç ão s e rá fe i t a no cargo ante ri o rme nte  

o cup ado ; se e s te hou ve r  s i do t ran s fo rmado, no  

cargo re su l t ante  da t ran s f o rmação e,  se , e xt i n to , 

em cargo de vencimento ou remune raçao equi val ente , 

atendida a hab i l i taç ão p ro fi s s i onal . 

P a rágrafo Úni co - N ão sendo poss í ve l  a re i n t e graç ão pe l a  fo r 

ma p re vi s t a  ne s te art i go , se rá o fun ci onári o  pos

to  e m  d i spon i b i l i dade remune rada .  

Art i go 46 - Quando a re inte gração fo r de co rre n t e  de de ci s ão 

judi ci al ,  quem hou ve r  o cupado o l ugar do re i n te 

g rado fi cará e xone rado d e  p l ano , ou s e rá re condu

z i do ao cargo que an te ri o rmente o cupava , mas sem 

d i re i to a i nden i z aç ão . 

Art i go 47 - O fun ci onári o  re i n tegrado se rá sub me t i do a e x ame 

mé d i co ,  e ,  apo sentado, quando i n capaz . 

SEÇÃO XI 

DA D I SPONIBILIDAD E E DO APROVEI TAMÊN TO 



qJreleilura _/tlunicipal Je {J.ssis 

N ·11 2 . 8 6 1 /9 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  f l s .  

---------------------�---------------------------------- 1 4  

Art i go 4 8  - E x t i n t o  o c a rgo ou de c l arada a sua de sne c e s s i da

de , devi damente  jus t i f i c ada, o func i onári o  e s tá

ve l f i c a rá em di spon ib i l i dade remune rada com 

venc i me n t o s  i n te grai s .  

Art i go 4 9  - O re t o rno à ativi dade de func i on ári o em d i sponi 

b i l i dade f a r- se - á me d i ante  ap rove i t amento ob ri g �  

tó rio e m  c argo de a t ri bu i ç õ e s  e ven c i mentos c om

p a t íve i s  c om o an te ri o rmen te ocup ado . 

Art i go 50 - Ap rove i t ame n to é o re i ng re sso,  no  se rv i ç o  pÚb l i c o ,  

do func i oná ri o  a té e n t ão e m  d i spon i b i l i dade . 

Art i go 51 - O ap rove i t ame n t o  far- se - á a p e d i do ou de o f i c i o , 

re spe i t ada semp re a hab i l i tação p ro f i s s i onal . 

P a rágrafo Ún i c o  - O ap rove i t amen to dar- se - á ,  tan t o qu an to 

p o s s í ve l , em c a rgo e qu i val ente , po r sua natu re z a  

e venc i men to , ao que o func i on á ri o  o cupava qua� 

do fo i c o l oc ado em di spon ib i l i d ade . 

Art i go 52 - Se o aprove i t amento se d e r  em c a rgo de ven c i men 

to ou re mune ração i n fe ri o r ao p rovento da d i s

poni b i l i dade , te rá o fun c i onári o  di re i to à di fe -

ren ç a. 

Art i go 53 - O ap rove i �amen to dar- se - á sempre me d i ante i ns

p e ç ão méd i c a .  

Art i go 54 - O func i onári o  posto e m  d i spon i b i l i dade , s ó  pod� 

rá se r novame n t e ap rove i t ado , após t e rem c e ss a-

do :  o s  mot ivos de te rminan t e s  da me d i da . 

SEÇÃO XII 

DA REVERSÃO 

Art i go 5 5  - Reve rsão é o ato pe l o  qu al o ap osentado re i n g re �  

s a  n o  se rvi ço  pÚb l i c o , após  ve ri fi c aç ão em p ro

c e sso , de que não sub s i s tem os mot ivos de te rm i n an 
te s da apos en tado ri a . 
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§ 12 A reve rsâ� far-se - á  a ped ido ou de ofici o. 

§ 22 - O aposentado não pode rá reve rte r à at ivi dade se 

contar ma i s  de setenta (70) anos de i dade. 

§ 32 - A reve rsão só p ode rá e fetuar-se após comp rovada 

a cap aci dade p a ra o e xe rcíc i o  da função, me d i an

te i nspe ç ão médi ca. 

§ 42 - S e  o l audo méd i co não for favo r áve l ,  p ode rá se r 

p rocedida nov a i nspe ção de saúde, para o me smo 

f i m, decor r i dos pe l o  menos 90 (noventa) di as. 

Artigo 56 - A reve rsão fa r-se - á, de p re fe rênci a ao mesmo ca� 

go, ou no cargo resultante de sua transfo rmaç ão . 

P a r ágrafo Úni co - Encontrando-se p rovido este cargo, o fun

c i oná r i o  e x e rce rá suas atr i bu i ç ões como e xce den

te, até a oco rrênci a de v aga. 

SEÇÃO XIII 

DA READAPTAÇÃO 

Art i go 57 - Re adaptação é a i nvestidura do func i onár i o  em 

ca rgo de atr i bui ções e resp onsabi l i dades comp a

tíve is com a l i mi tação que tenha so fr i do em sua 

cap ac i dade fÍs ica ou menta l,  ve r i fi cada em i ns

pe ç ão médica . 

§ 12 - Se j u l gado.incap az p ara o se rvi ç o  pÚb l i co, o 

re adaptado se r á  aposentado. 

§ 2º - A re adaptação se rá e feti vada em cargo de carre i 

r a  de atr i bui ções afins, re spe i tada a hab i l i tação 

e x i g i da . 

Arti go 58 - Em qual que r h i pótese, a re adaptação não pode rá ' 

acarretar aume nto ou redução da remune ra ção do 

funci oná r i o . 

SEÇÃO XIV 

DA RECONDUÇÃO 

Art i go 59 - Recondução é o reto rno do func i onár i o  estáve l ao 
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cargo an te r i o rmente ocupado , e d e c o rre rá de : 

I - I nabi l i dade em e s t ág i o  p robató r i o  re l a t i v o  

a ou t ro ca rgo ; ou de 

I I  - re i n te graç ão do ante r i o r  ocupado . 

P a rágr afo Ún i c o  - Encon t r ando- se prov i do o ca rgo de o r i gem , o  

func i on á r i o  s e rá ap rove i t ado em ou t r o ,  obse rvan-

do o di spos to no art i p.o 49 . 

SEÇ ÃO XV 

DA ASCENSÃO 

A rt i go 60 - A s ce nsão é a p as s agem do func i on á r i o  pÚb l i co de 

um p ara ou t ro ca rgo , porém de a t r i bu i ç õ e s  e res

pon s ab �  l i dade s d i ve rsas . 

P a rágrafo Ún i co - A as censão somente  se  e fe t i vará após e fe tu

ado o ac e s so .  

A rt i go 6 1  - A a s ce n s ão far- s e - á  at ravé s de p ro c e s s o  se l e t i vo 

i nt e rno , de p rovas ou p rovas e t í tu l o s , obe de c i -
. 

dos os  p re ce i tos  e s t abe l e c i dos em  regul amen t o  p r� 

p r i o .  

P a rág rafo Ún i c o  - N a  e x i s t ênci a  d e  vagas corre s pondente s ao 

núme ro de funci onári os , será di spen s ada a re al i 

z aç ã o  do p ro c e s s o  se l e t ivo , e fe tuando-se a ascen 

s ão de fo rma aut omát i c a  

CAPÍTULO I I  

DA VAC ÂNC IA 

A r t i go 6 2  - V ac ânci a é o e s t ado de um cargo pÚb l i co,  que não 

tem t i tu l ar.  

A r t i go 6 3  - A vacânc i a  do  c argo de co rre rá de : 

I - e xone raç ao ; 

I I  - demi s s ão ;  
-

I I I  - promo ç ao ; 

I V  - a ce s so ; 
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V - asce ns ao ; 

V I  - t r an sfe rênci a ;  

V I I  - re adap taç ão ; 

V I I I  - ap osentado r i a ;  

I X  - posse  em ou tro cargo e 

X - fa l e ci men t o . 

A r t i go 6 4  - D a r- s e - á  a e xone raç ão : 

I - a p e d i do do funci onári o e 

I I  - de o f í ci o : 

a)por abandono de cargo ; 

b )quando o funci on á r i o  tendo tomado posse , n ão 

e n t rar em e xe rcí ci o dentro do prazo l e gal ; 

c)quando não s at i s fe i tas as cond i ç õe s  do e s

t á g i o  p robató ri o .  

A rt i go 6 5  - A e xone raçao de cargo em com i s sao dar- s e - á : 

I a j u í zo da  au tori dade compe tente e 

I I  - a p e d i do d o  p rópri o funci on ár i o .  

Ar t i go 6 6  - A de mi s s ão se rá ap l i cada como pen al i dade . 

CAPÍTULO III 

DA SUB S T I TU I Ç ÃO 

Ar t i go 6 7  - A sub s t i tu i ç ão remune rada depende rá de ato da au

to ri dade compe tente  para a de s i gnaç ão e s b se e fe 

tuará no r n e ce s s i dade de se rvi ço . 

A r t i go 6 8  - O sub s t i tuto p e rcebe rá o me smo ve n ci mento  do sub s  

t i tuÍdo , s e m  as van t agens pesso a i s  de s te . 

P ar ág rafo Ún i co - O subs t i tuto pe rde rá, duran te o tempo da  

sub s t i tu i ç ão ,  o vencimento ou a remune raçao e de 

m a i s v an t agens pe cun i á r i as inerentes  ao seu cargo , 

se pe l o  me smo n ão op tar . 

A rt i go 6 9  -O  subs t i tuto e x e r ce rá a fun ç ão enqu an to durar o 

i mp e d imento do respe ct i vo o cup ante , sem  que ne nhum 
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nenhum d i re i ro lhe  ca iba de se r p rov i do e fe t i va
mente no  cargo . 

CAPÍTULO IV 

DA ESTAB I L I DADE 

A r t i go 7 0  - Ap l i cam- s e  aos se rvi dore s púb l i cos  mun i ci p a i s , p a

ra e fe i to de e s t ab i l i dade , o d i sp o s t o  no a rt i go 4 1  

da  Cons t i tu i ç ão Fe de ral ,  bem como a s  d i spos i ç õ e s  

do art i go 1 9  d o  Ato d a s  D i spos i ç õ e s  T r an s i t ó r i a s . 

A r t i go 7 1  -

TÍTULO I I I  

DOS D I RE I TOS E DAS VANTANGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENC IMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

SÓ 
, 

adm i t i da procu ração se ra para re ce b i me n t o  de 

qu al que r i mportânci a  dos co fres mun i ci p ai s ,  de cor_ 

ren t e s  do e xe rcíci o do ca rgo ou funç ão , quando ou 

to rgada por fun ci onár i o  au sent e do Mun i cí p i o  ou 

i mpos s i b i l i tado de se l o comove r.  

A r t i go 72 - O fun ci oná r i o  e fe ti vo, de s i gnado para e xe r ce r  ca� 

go  em com i s s ão,  p ode rá optar pe l o  ven ci me n to d e s 

te , m a i s a s  van t angens p e ssoai s de que seja ti tul ar 

ou pe l a  re mune ração do e fe t ivo, mai s o p e rce n tu a l  

que a l e i  f i xar.  

A r t i go 73 - O fun ci on á r i o  p e rde rá :  

I - a remune ração do d i a, se não comp are ce r  ao 

s e rv i ç o ,  s a l vo os  casos p revi s to s  ne s te 

E s tatu t o ; 

I I  - 1/ 3 ( um te rç o )  da  remune raç ao d i ár i a  quando 

comp arece r  ao s e rv i ço dent ro da  h o ra s e gu i �  

te à m arcada p ara o i n í ci o  d o  e xpe di ente , e� 

t abe l e cendo-se uma to l e rânci a max i ma de 

( de z )  m i nut os  , duas ve zes p o r  mê s ;  

1 0  
� ' 
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I I I  - 2 / 3  ( do i s  t e rç o s )  da  remune ração , du ran te o 

afas tamento por mo t i vo de p ri s ão em fl agrà� 

te ; p revent i va , p ronún ci a ou denún ci a ,  de 

seu re ce b i mento , p o r  cri me fun ci onal , com 

d i re i to à d i fe renç a ,  se ab s o l v i do e 

I V  - me t ade da remune ração du ran te o p e rí odo do 

afas t ame n to em v i rtude de condenaç ão por 

sentença de f i n i t i v a , desde que a pena nao 

d e t e rmine  demi s são . 

A rt i go 7 4  - S a lvo po r impo s i ç ão l e gal , ou mandado judi ci a l , n� 

nhum de s con to i n ci di rá sob re a remune ração ou p r� 

ve n t o .  

A rt i go 7 5  - M e d i an t e  au tori z aç ão do fun ci onári o , pode rá h ave r 

con s i gn ação em fo lha de pagamen to a favo r de te r

ce i ro s ,  a cri t é ri o  da adm i n i s t raç ão e com reposição 

dos cu s t o s ,  n a  forma definida cm re gu l amen t o .  

Art i go 7 6  - As re pos i ç õ e s  e i ndeni zaçõe s a o  E rári o  s e rão d e s-

con tadas em parce l as mens a i s não e xce de n t e s  

dé cima parte  d a  re mun e ração ou p roven t o .  

' 
a 

P a rá g rafo Ún i co - Inde pendentemente  do parce l amen to p rev i s to 

ne s te art i go, o re ceb i me n to de quan t i as i ndev i das 

pode rá impli car p roce s so d i s ci p l i n ar p ara apu ração 

de re spon s abi l i dade s e ap l i cação das penal i dadesc� 

b ivei s .  

A rt i go 77 - O fun ci onári o  em déb i to com o E rá ri o , que for de

mi t i do ,  e xone rado ou que t i ve r  a sua apo sen tadori a  

ou di spon i b i l i dade cas s ada , te rá o p razo de se ssen 

ta d i as p a ra qu i t á- l o .  

P a rágrafo Úni co - A não qu i taç ão d o  déb i t o n o  prazo previ s to ' 

impl i cará sua i ns cri ç ao em d Í v i d a at iva.  
- -

A rt i go 7 8  - O ven ci mento,  a remune raçao e o p roven to nao se rao 

obj e t o de arre s to , seque s t ro ou p e nho ra ,  
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e xc eto nos caso s  de pre staç ão de ali mentos re sul

tante s de de c i são judi c i al. 

CAPÍTULO II 

DAS VANTANGENS 

Art i go 79 - Além do venc i mento ou remuneraç ão poderão ser de 

feridas as segu i nte s vantagens: 

I - diárias; 

II auxíl i o  para di ferença de caixa; 

III - grati ficaçõe s; 

IV - adicionai s .  

SEÇÃO I 

DAS DIÁRIAS 

Art i go 80 - Ao func i onári o qu e se de slocar temporár i amente , do 

Mun i cípi o ,  para outro local , no de sempenho de suas 

atri bu i çõe s , ou em m i ssão de e studo , será conc ed! 

da , além do transporte, diária, a título de i nde 

ni zaç ão das de spe sas de ali mentaç ão e pousada . 

Artigo 81 - As di árias serão calculadas por período s c ontados 

de 24 (v inte e quatro) horas, do momento da parti 

da até o regre sso ao município. 

Artigo 82 - Será c onc edida di ária integral pela fraç ão de tem 

po superi or a 12 (do ze) horas, e, 1/2 (me i a)d iária 

pela fraç ão compre end i da entre 6 (se i s) a 12 (do 

ze) horas . 

Art i go 83 - O pagamento das d i árias poderá ser antecipado , ten

do em vi sta , para esse e fe i to , o prazo provável ' 

do afastamento , segundo a nature za e a extensão do 

serv i ç o  a ser reali zado . 

Artigo 84 - É vedado c onc eder diárias c om o objetivo de remu

nerar outros serviços e atividade s . 

Arti go 85 - A autori dade que conc eder ou arbi trar d i árias em 
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em desaco rdo com as normas de s te E s t atuto , re s-

ponderá s o l i d ari amen te c om o func i onári o pe l a  

repos i ç ão imedi ata da i mportânc i a  indev i d amente 

p aga , suj e i t ando- se ai nda à pun i ç ão d i s c i p l i nar . 

Ar t i go 86 - O s  val o r e s  e as dema i s  cond i ç õe s  para a c onc e s s ão 

de d i ár i as se rão re gi das por re gu l amento p róp r i o .  

SEÇÃO I I  

DO AUXÍLIO PARA D I FERENÇA DE CAI XA 

A r t i go 87 - Ao func i on á r i o  que , no de sempenho de suas a t r i 

bu i çõe s n o rmai s,  pagar o u  recebe r m:e:B. c o rre n t e ,  

s e r á  c onc e d i do auxil i o ,  de n o  m áx imo 5 % ( c i nc o  

p o r  c e n t o )  do p adrão o u  n íve l de venc i mento  d o  

c argo , para c omp ensar d i fe renç a d e  c a i x a. 

SEÇÃO I I I  

DAS GRAT I F ICA ÇÕE S 

Art i go 88 - S e rá c onc e d i d a gra t i fi c aç ão ao func i on á r i o :  

-� I pe l o  e xe rc í c i o de funç ão técn i c a ; ; 
I I  - pe l a  p re s t aç ão de s e rv i ç o s  e x t r áo rdi nári os : 

I I I  - pe l a  rep re sentação de gab i ne te ; 

I V  - da grat i fi c aç ão de Natal ; 

V - por ou tros enc argos previ s t o s  em l e i . 

A rt i go &9 - A gra t i fi c ação p o r  fun ç ão técn i c a  se r É>  c oncc-c,ic�r-1 

ao func i onári o p o rtado r  de curso  sup e r i o r  c omp l �  

t o ,  co rre l ato  à funç ão e xe rc i da . 

P a rágrafo Ún i c o  - O val or da funç ão de que t rata e s t e art i go ' 

se rá de 33% ( t r i n t a  e trê s  por c en to)do venc i men_ 

to não podendo em h ip ó t e se al guma u l t r ap as s ar e s te  

pe rc entual , que s e rá também dev i do du ran te 

fé ri as.  

as 

A r t i go 90 - T e rá d i re i to a grat i fi c aç ão p o r  se rvi ç o s  e x t raor-

d i n ári os , o func i onário  que p re s t a r  s e rv i ç csfo ra 

�� 
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do horário normal de trabalho, desde que convoca

do pela chefia a que estiver subordinado. 

§ lQ  - A gratificação será paga por hora de trabalho 

prorrogado ou antecipado e o valor hora será a

crescido de 5 0% (cinquenta por cento) . 

§ 2Q - Não poderá o funcionário prestar serviços extraor 

dinários gratuitamente, ficando limitado o perío

do correspondente a 1/3 (um terço) do período nor 

mal de trabalho, salvo imperiosa necessidade de 

serviço, com o consentimento do funcionário, quan

do então aquele limite poderá ser excedido com a 

correspondente gratificação. 

§ 3º - Sempre que possível as horas extraordinárias se

rão compensadas com igual período de folga, dentro 

dos 1 5  (quinze) dias seguintes à sua ocorrência. 

Artigo 9 1  - As gratificações por representação de gabinete se

rão fixadas através de regulamento, não podendo 

ultrapassar 33% (trinta e três por cento) do salá 

rio base. 

Artigo 9 2  - A gratificação natalina corresponde a 1 / 1 2 avos ' 

da remuneração a que o funcionário fizer jus no 

mês de dezembro, por mês de exercício, no respec

tivo ano. 

Parágrafo Único -·A fração igual ou superior a quinze dias se

rá considerada como mês integral. 

Artigo 93 - A gratificação será paga até o dia vinte do 
,. 

mes 

de dezembro de cada ano. 

Artigo 9 4  - O funcionário exonerado perceberá sua gratificação 

natalina, proporcionalmente aos meses de efetivo e 

xercicio, calculada sobre a remuneração do mês da 

exoneraçao. 

Artigo 9 5  - Os funcionários que durante o ano tenham sido a-
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afastados ou licenciados com prejuízo de vencime� 

tos ou remuneração, não terão computado esse peri 

oda para fins de cálculo da gratificação de Natal. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, a gratificação de 

Natal será calculada segundo dispõe o artigo 94. 

Artigo 96 - A gratificação de Natal instituida neste Estatuto, 

será concedida nas mesmas bases e condições 

inativos. 

aos 

Artigo 97 - A gratificação natalina não será considerada para 

cálculo de qualquer vantangem pecuniária. 

SEÇÃO r:v 

DOS ADICIONAIS 

Artigo 9 8  - Serão concedidos aos funcionários os seguintes a

dicionais: 

I adicional por tempo de serviço; 

II - adicional noturno; 

III - adicional de férias; 
, 

IV adicional por exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas. 

Artigo 9 9  - O funcionário terá direito, após cada período de 

5 (cinco) anos, à percepção do adicional por tem

po de serviço, calculado sobre os vencimentos in-

Artigo 100-

tegrais a que se incorpora, para todos os efeitos 

legais, à seguinte razão: 

I 1º qüinqüênio - 5 anos 5%; 

II - 2º qüinqüênio -10 anos 10, 25%; 

III - 3º qüinqüênio -15 anos = 15,76%; 

IV 4º qüinqüênio - 20 anos = 21,55%; 

V 5º qüinqüênio - 25 anos = 27,63%; 

VI - 6º  qüinqüênio -30 anos = 34,01%; 
,.. 

VII 7º qüinqüenio -35 anos = 40,71%. 

o funcionário que completar 20 (vinte) ·anos 

viço efetivo, perceberá a sexta parte 

de ser 

dos � 
� :-
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venc i m e n t os integrai s a e s t e i n c orp orado, p ara os 

e fe i t os le gai s .  

Parág r afo Ú n i c o  - O tempo de se rv i ç o  p ara fi n s  d e  p erc e p ç ã o  ' 

de ad i c i onal p or temp o de s e rvi ç o , se rá c on t ad o, 

na form a d os art i g os 144 a 1 46 .  

Art i go 1 01 - O ad i c i on al p or se rv i ço n oturno se rá c onc e d i d o  ' 

ao func i on ári o que p re s t ar se rvi ç os n o  pe rí odo 

c orre s p on d i d o  e n t re 2 2 :00 (v i n t e  e duas )  de 01  

d i a  e 5 : 00 (c inc o) h oras d o  d i a segu i nte  e c or

re sp onde rá a um ac ré sc i m o  de 2 0% s ob re a re mune 

raç ão a que tem d i re i t o. 

Art i g o 1 02 - T od o  o func i on ári o t e rá d i re i t o ,  anu almente ao 

goz o  de 30 (t ri n t a) d i as c on s e c u t i v os de fé ri as , 

sem p re ju í z o  da remune raç ão. 

Ar t i g o 1 03 - O func i on ár i o  pe rde rá o d i re i t o  às fé r i as ,  se 

§ 1º -

§ 2 11  -

§ 3 11 -

v i e r  a goz ar l i c enç a p ara t rat ar de as sun t os 

p ar t i cul ares , e li c e n ç a supe ri or a 6 (s e i s )  me

se s ,  p ara trat ame n t o  de s aúde . 

N ã o  te rá d i re i t o a fé ri as o func i on ári o que fal 

t ar p or mai s  de 2 4  (vi nte e qu at ro) d i as ,  n o  

p e rí od o  d e  1 2  (doz e ) me se s . 

Por m ot i vo de fal t as inju s t i fi c adas no t rab al h o, 

o· func ion ári o te rá o d i re i to a fé ri as , re du z i d o  

n a  s e gu i n te prop orc i on al id ade : 

1 • 2 4  (vinte e quat ro) d i as ,  quando h ouve r t i

d o  de 6 (s e i s )  a 1 4  (qu at or z e )  fal t as ;  

2 . 1 8  (de z oi t o) di as ,  qu ando h ouve r t i do de 

15 (quinze ) a 23 (v i n te e t rê s )  fal t as ;  

3 • 1 2  (d oze )  di as ,  qu ando h ouve r t i d o 2 4  (v in

te  e qu atro fal t as ). 

Nào se rão c on s i de rad os c omo fal t a:;  p ara e fe i t o  de 

d i re i t o  a féri as ,  
art i g o  1 46 .  

os afas t amen t os c on s t an t e s  no � 

�-.. 
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A r t i go 1 04 - O func i on á r i o  pe rcebe rá du ran te a s  fé ri as a re -
-

mune raç ao com todas as van t angens , c omo se  e s t i -

ve sse  em e xe rc í c i o .  

A r t i go 1 05 - I nde penden temente de s o l i ci t ação , s e r á  pago ao 

func i onári o ,  po r ocas i ão das fé r i as , um adi c i on a l  

de pe l o  menos um t e r ç o  da  remune raç ão co r re s pon

dente ao pe.rÍodo de fé r i as ,  nos t e rmo s do inc i so · 

XV I I  do art i go 7 2  da Cons t i tu i ç ão Fe de ral . 

A r t i go 1 06 - Se , no momento das fé r i as , o fun c i onár i o  nao 

e s t i ve r  pe rcebendo o me smo adi c i onal  do pe rí odo ' 
-

aqu i s i t i vo , ou , quando o val o r  deste  nao t i ve r  

s i do uni fo rme , c omo é o c aso  do ad i c i on a l  po r 

se rv i ç o s  e x t rao rdinár i o s , s e rá c ompu t ada a mé d i a 

duo de c i m a l , re cebi da n aque l e  pe r í odo . 

A rt i go 1 07 - É facul t ado ao func i on á r i o ,  c onve r t e r  1 /3 ( um t e r _  

ç o )  d o  pe r í odo d e  féri as a que t i ve r d i re i to ,  em  

abono pe c un i ar i o , no val o r  da remune ração que l h e  

se ri a de vi d a nos d i as c o r re s pondente s , e ,  que de 

ve rá s e r  reque ri da c om an t e ce dênc i a  de até 1 5  

(qu i nz e ) d i as : do i n í c i o  do go z o  do pe rí odo de 

fé r i as . 

P a rág rafo Ún i c o  - Sob re ·o abono pe cun i ar i o  c onve r t i do , nao i n  

ci d i rá ne nhum t i po d e  de s c on to . 

A r t i go 1 08 - Em c asos  exce pc i onai s e a cr i té r i o  da Adm i n i s tra 

çao , as fé ri as pode rão s e r gozad as em do i s  pe r í �  

d o s . 

A r t i go 1 09 - É pe rm i t i da a acumu l aç ão de fé ri as pe l o  máximo de 

2 ( do i s ) pe r í o dos . 

§ 12 - P a ra o 1 2  pe rí odo aqu i s i t i vo de fé r i as 

e x i g i dos 1 2  me ses  de e xe rc í ci o .  

se rao 

§ 2 2  - Fi ca rá au tomati c amente pre sc r i to , o pe r í odo de 

fé r i as que e xc e de r  o l i m i te f i xado ne s t e art i go ;  . 

s a l vo se po r ne c e s s i dade do se rv i ç o  venha a se r � 

�:. 
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denegado o pedido. 

§ 3 º  - No ato da aposentadoria, será devido ao funcioná 

rio férias não gozadas e proporcionais, se houve 
rem. 

Artigo 1 10 - O período de férias prescrito, será contado em 

dobro para os efeitos de aposentadoria. 

Artigo 1 1 1  - Por motivo de promoção, transferência ou remoçao, 

o funcionário em gozo de férias, nao 
, 

sera 

obrigado a interrompê-las. 

Artigo 1 1 2  - Os funcionáricsque trabalham com habitualidade em 

locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas ou com risco de vida, fazem 

jus a um adicional sobre o salário mínimo nacio

nal. 
, 

Artigo 1 1 3 - O adicional de insalubridade e devido sempre em 

percentual sobre o salário mínimo nacional, res

pectivamente, 40% (quarenta por cento), 20% (vi� 

te por cento) e 1 5% (quinze por cento), segundo' 

se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo 

a saber: 

Insalubridade Máxima: 

I - trabalhos de britagem no solo e 

II - trabalhos em galerias. 

Insalubridade média: 

I - limpeza de peças ou motores com Óleo diesel, 

aplicado sob pressão; 

II - emprego de solvente para limpeza de peças; 

III - serviço de remoção de lixo; 

IV - trabalhos nos cemitérios (que tenham contac 

to com os corpos); 

V - trabalhos em ambientes alagados ou �nchar-

cados, com umidade excessiva, capaz de ser � 

� ... 
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nocivo a saúde e 

VI - serviços de pinto� com revblver. 

Insalubridade minima: 

I - trabalhos em pedreira, furação, corte, ma� 

roagem, cantaria, peneiração, classificação 

e 

II - trabalhos de britagem ao ar livre. 

Parágrafo Único - A classificação nos graus máximo, médio e 

minimo do adicional de insalubridade fixados no 

caput deste artigo poderá ser alterada em decor 

rência de laudo elaborado por perito especiali

zado nos locais de trabalho ou mediante legisl� 

ção específica do governo federal. 

Artigo 114 - A gratificação de periculosidade devida pela e

xecução de trabalho de natureza especial, em a-

tividade ou operações que impliquem o contato 

�ermanente com inflamáveis ou explosivos, em 

condições de risco Rcentuado de vida, será sem

pre em percentual de 30% (trinta por cento) so

bre o salário mínimo nacional. 

Parágrafo Único - Para definição das atividades inerentes ao 

adicional de periculosidade poderá ser adotado' 

laudo de perito especializado nos locais de tra 

balho ou mediante legislação específica do go-

verno federal. 

Artigo 115 - As gratificações por serviços insalubres e per� 

culosos, serão devidas durante o período de fé

rias e licença:; regulares, desde que trabalhado' 

durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses. 

Artigo 116 - O funcionário que fizer jus aos adicionais de 

insalubridade e periculosidade deverão optar 

por um deles, não sendo acumuláveis estas 

gens. 

vanta 

-� 

�·· 
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Artigo 117 - O direito ao adicional de insalubridade ou peT! 
culosidade cessa com a eliminação das condições 
ou dos riscos que dera�causa a sua concessão. 

Artigo 1 18 - Haverá permanente controle da atividade de fun

cionários em operações ou locais considerados' 

insalubres ou perigosos. 

Artigo 1 1 9  - A funcionária gestante ou lactante será afasta

da, enquanto durar a gestâção e a lactação, das 

operaçoes e locais previstos como insalubres ou 

perigosos . 

Artigo 1 2 0  - Os funcionários que fizerem jus ao adicional de 

insalubridade, deverão submeter-se, a exames mé 

dicos periódicos, em prazos nao superiores a ca 

da 6 (seis) meses . 

CAPÍTULO III 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÔES GERAIS 

Artigo 121 - Será concedida licença ao funcionário: 

I - por motivo de doença em pessoa da familia; 

II - pa�a prestação de serviço militar obriga

tório; 

III - por motivo de afastamento de cÔnjuge, fun

cionário municipal; 

IV - para tratar de interesse:; particulares; 

V - a titulo de premio e 

VI - para desempenho de mandato eletivo. 

§ 1 º - Ao ocupante de cargo de provimento em comi ssao, que 

não seja também funcionário efetivo, nao se con

cederá licença nos casos dos itens III, IV,V e VI 

deste artigo. 
, 

§ 22 - A licença prevista no inciso I sera precedida de 
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§ 

exame médico. 

3º  - É vedado o exercício de atividade remunerada,d� 

rante o período de licença prevista no inciso I 

deste artigo. 

§ 42 - Finda a licença , o funcionário deverá assumir i 

mediatamente o exercício do cargo , salvo prorr� 

gaçao. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DE 

FAMÍLIA 

Artigo 122 - O funcionário poderá obter licença por motivo de 

doença em pessoa da família: ascendente, desce� 

dente, cônjuge ou companheiro e irmão, que será 

deferida se provar ser indispensável sua assis

tência pessoal e permanente e que esta não possa 

ser cumprida simultaneamente com o exercício do 

cargo , o que deverá ser apurado através de acom-

panhante social. 

§ lº  - Provar-se-á a doença mediante laudo médico. 

§ 2 º  - Considera-se também como ascendente para efeitos 

deste estatuto o padrasto, a madrasta, condição 

que deverá ser comprovada mediante declaração e� 

pressa do funcionário, acompanhada de assinatura 

de 2 testemunhas, com firma reconhecida. 

§ 3 º  - Considera-se também como descendente para efeito 

deste estatuto , o adotado, e enteado e aquele 

que estiver sob guarda judicial, devendo tais 

condições ser comprovadas, através de documenta

ção competente. 
, 

§ 42 - A licença de que trata este artigo, sera conce-

dida com vencimentos integrais até 30 (trinta) 

de 
1 dias; com 2/ 3 (dois terços) dos vencimentos 

6 0  (sessenta) a 120 (cento e vinte) dias; e sem � 

�·· 
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venc i m e n t o s  de 1 2 0 ( c ento  e v i n t e )  d i a s 

3 65 ( t r e z e n tos e s e s s en t a  e c i n c o )  d i as.  

SEÇÃO 111 

DA LI CENÇA PARA P RESTAÇÃO DE SER V IÇO MILITAR 

O BRIGATÓR IO 

até  

Arti go 1 2 3 - Ao func i oná r i o  que fo r c onvoc a do pa ra o se rv i ç o  

mi l i ta r  fo ra d o  t e rri tó r i o  d o  muni c í pi o  pa ra 

ou t ros  e nc a rgos  de s e gur ança nac i on a l , s e rá c o� 

c e d i da l i c e n ç a  com venc i mentos e sem pre j u í zos ' 

de qu a i sque r d i re i t os  e vantagens . 

§ 12 - A l i c e nç a s e rá conce d i da med i ante c omun i c aç ão ' 

do func i oná r i o  ao che fe de se rvi ç o , à vi s t a  de 

docume n t o o f i c i a l que prove a i nc o rpor aç ao . 

§ 2 2  - Do  venc i me n t o  d e s c on t ar-se - á a i m po rt ânc i a  que 

o func i oná r i o  pe rcebe r na qu a l i d ade de i n c o r po-

rado , s a l vo se opt a r  pe l as van t agens mi l i t are s . 

§ 3 2  - O func i on ár i o  de s i nco rporado deve rá re assumi r o 

e xe rc ic i o  d e n t ro do prazo max i mo de 30 ( t r i n t a )  

d i as , c on t ados da d a t a  e m  que s e  ve r i f i c ou a 

ba i x a .  

SEÇÃO I V  

D A  LI CENÇA P O R  MOT I VO DE AFASTAMENTO DE CÔNJUGE 

A r t i go 1 24 - A func ion á r i a que fo r c as ada ou c om panhe i ra de 

func i on á r i o pÚb l i c o c i v i l ou mi l i t ar , te rá d i 

re i t o à l i c e n ç a , s e m  venc i mentos e quai s qu e r  van 

tage n s ,  quando o c ôn juge for mandado se rvi r de 

of i c i o ,  em ou t ro pon to do t e rr i tó r i o  nac i onal ou 

no e s t range i ro .  

A rt i go 1 2 5 - A l i c e n ç a  de pende rá de reque r i men t o , devi damente 

i n s tru ido c om documen to of i c i a l , qu e prove a 

t ran s fe rênc i a ,  e v i gorará pe l o  pra z o  máx i mo de 

48 ( qu a r e n t a  e o i to)  me s e s . 
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SEÇÃO V 

DA LI CENÇA PARA TRATAR DE INTERE SSES PART ICULARES 

Art i go 1 2 6 - D e po i s  de 2 ( doi s )  ano s  de e xe rc i c i o , o func i on�-

rio pode rá ob te r l i ce nç a, sem venc i me n t o s ,  
t ra t a r  de a s s un to s  part i c ul are s 

pa ra 

§ 1 2  - O re q ue re n te aguardará em e xe rc i c i o  a c onc e s são 1 

§ 

d a  l i c e n ç a ,  s a l vo se j á  e s t i ve r l e ga l mente afas-

tado.  

0· 
2 º  - A l i c e n ç a  t e rá duraçã de  

se r pro rrogada po r m is  2 

2 ( do i s ) an o s ,  podendo 

( do i s )  an o s . 

A rt i go 1 2 7 - SÓ po de rá s e r  c onc e d i d a  nova l i c e n ç a  de po i s  de 

d e c o rri d o  1 ( um )  an o do té rm i n o da an te rior. 

A rti go 1 2 8 - O func i on á ri o  pod e rá a qua l q ue r  tempo de s i s ti r 1 

da l i c e n ç a .  

SEÇÃO VI 

DA LI CENÇA PRÊMIO 

Art i go 1 2 9 - Após c ad a  qtii nqUênio i n i nte rrupto de e xe rc ic i o ,o 

func io n á ri o fará jus a t rê s  me s e s  de l ic e nç a , a 

t i tul o de  prê m i o po r a s s i dui dade , c om a re mune ra

ç ão d o  c a rgo e fe t ivo , que po de rá s e r  em gozo ou a

bono pe c un i a ri o .  

P a rá g ra fo Ún i c o  - É f a cul tado ao func i onári o  f rac i onar a l i cen  

ça  de q ue t ra t a  este  a rt i go ,  em até  t rê s  parce l as .  

A rt i go 1 30 - N ão s e  c onc e de rá l i ce nç a- prêmi o  ao fun c i on ári o  que ,  

n o  pe ríodo aqui s i t i vo :  

I - s o f re r  pe nal idade d i sc i pl i nar de s us�ensao e 

I I  - se a f a s t ar do c a rgo e m  vi rtu de de : 

a )  - l i c e nça po r mo t i vo de doe n ç a  em pe ssoa 

d a  fami l i a ,  sem remune raçao ; 

b )  - l i c ença para tratar de i n te re s s e s  pa r-

t i c ul are s ; 

c )  - c ondenação a pe na privat iva de l i be rdade , 

po r sentença d e f i n i t i va ; 
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d )  - afas tamento par a ac ompanh ar c�nj uge ou  

c om panh e i ro ;  

e )  - l i c e n ç a  pa ra t ra t ame n to de s au de po r 

pe rí odo su pe r i o r  a 30 ( t r i n t a ) di as 

c onsec u t i vos ou n ão . 

f )  - t i ve r  fal t ado ao se rvi ç o  i n ju s t i f i cada

m e n t e , po r m a i s de  1 0  ( de z ) d i as no pe 

r í o d o  aqu i s i t i vo .  

Ar t i go 1 3 1  - O núme ro de func i on á r i o  em gozo s i mu l t âneo de l i 

c e n ç a  prê m i o  n ão pode rá s e r  supe r i o r a um te rç o  ' 

da  l o t a ç ão da re s pe c t i va un i dade adm i n i s t ra t i va ' 
, -

do o rgao ou ent i dade . 
, 

Ar t i go 1 3 2 - Pa ra e fe i to de aposentado r i a ,  se ra c ont ado em do-

b ro o tempo de l icença prêm i o que o func i oná r i o  não 

hou ve r  gozado . 

A r ti go 1 3 3 - O pe rí odo de l i cença- prê m i o , se rá c ons i de rado de 

e fe t i vo e xe rc í c i o  pa ra todos  os e fe i tos l e gai s . 

§ uni c o  Somen t e  o tempo de se rvi ç o  pÚb l i c o pre s tado ao m� 

n i c i pi o  de Ass i s  como func i onári o ,  s e rá contado ' 

pa ra e fe i to de l i ce n ç a- prêm i o . 

Ar t i go 1 3 4 - Se  o func � on á r i o não de s e j a r a l i c e n ç a  a que fi -

* 

z e r  j u s , em go zo  e nem e m  van tagem e m  dobro do 
, 

t e m po re s pe c t i vo ,  para f i n s  de aposen tado r i a ,  e 

fac u l tado optar pe l a  i nd e n i z aç ão em i m portânc i a  ' 

c o r re s ponde n t e  ao tempo de  l i c e n ç a  prêm i o , a que 

t i ve r  d i re i to , de · ac ordo � om · os  ve nc i me n tos i n te 

grai s ,  o que de ve rá se r e sc l are c i do n o  reque r i me� 

to que f o rmu l a r .  
, 

Art i go 1 3 5 - A c onc e s s ão da l i c e n ç a  pre m i o  s e ra proc e s sada e 

f o rma l i z ada pe l o  S e tor  c om pe te n te , d e po i s  de ve r! 

f i c ado s e  fo ram sa t i s fe i tos  todos os  requ i s i tos ' 

l e ga l me n t e  e x i g i dos e se a re s pe i to do pe d i d o se 
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m an i fe s tou favorave l mente , quan to a opo rtuni dade , 

o che fe i med i ato do func i onári o .  

Arti go 136 - Se o func i oná r i o  op t ar pe l a  i n deni zação co rrespo� 

dente  ao pe ri odo aqu i s i ti vo total  da l i c ença prê

m i o , e o me smo não  pude r se r at e n d i do de  imed i ato , 

po r i nsuf i c i ê nc i a  de dotaç ão o rç ame nt ári a ,  as 

op çõe s f i c arão i n s c r i tas em ordem c rono l ó g i c a , pa

ra ate n d i mento oportuno . 

Ar t i go 1 3 7  - M e d i an t e  reque rimento po de rá o func i onár i o  de s i s

t i r , e m  c ará te r i r re t ratáve l ,  de goz a r  a l i c enç a 

p r e m i o  re l ativa ao qti i nqtl ê n i o  a que f i z e r  jus , h� 

p Ó t e se em que o tempo de du raç ão da l i c enç a se rá 

ac re sc i d o ,  em dobro , ao tempo de s e rvi ço , para t� 

d o s  os  e fe i tos l e gai s ,  e xc l u i do o da an t i gui dade ' 

de  c l asse . 

Art i go 1 3 8  - S e rá i r reve rs ive l uma vez c once d i da ,  a c ont agem em 

dobro p ara efe i to de aposen tado r i a .  

SEÇÃO V I I  

DA LI CENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO ELET I V O  

Ar t i go 1 3 9  - Ao s e rvi dor pÚb l i c o em e xe rc i c i o  d e  mandato e l e t i  

v o  ap l i c am-se a s  segu i n te s  d i sp o s i ç õ e s : 

I - t r a t�ndo- se de mandato e l e t i vo fede ra l ou 

e s tadual , f i c ará afas tado do seu cargo , em

p re go ou fun ç ão ; 
, 

I I  - i nvest i d o no mandato de P re fe i t o ,  se ra afas 

tado do car go , sendo- lhe  facul tado op tar p� 

l a  sua remune ração ; 

I I I  - i nve s t i do no mand ato de ve re ado r ,  have ndo 

compa t i b i l i dade de ho rári o ,  pe rcebe rá as 

van tage ns  de seu ca rgo , emprego ou fun ç ão , 

sem pre j u i zo  da remune raç ão do cargci e l e t i 

vo , e ,  não havendo c ompa t i b i l i d ade , se rá a-
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apl i c ada a no rma do inc i so an te r i o r ; 

I V  - em qual que r c aso  que e x i j a  o afastamen to 

para o e x e rci c i o  de mandato e l e t ivo , seu 

tempo de s e rvi ç o  será contado para todos 

os  e fe i t o s  l e ga i s ,  e xc e t o  para p romo ç ão , 

ac e s s o  e ascen s ao ; 

V - para e fe i to de bene f í c i o  p revi denc i ár i o  

n o  c aso de afas t amento , o s  val ores se rão 

de te rm i nados c orno se  no e x e rc í c i o  e s t ive s 

se . 

CAP ÍTULO IV 

DOS AFASTAMENTOS 

SEÇÃO I 

DO AFASTAMENTO PARA SERV I R  EM OUTRO ÓRGÃO 

OU ENT I DADE 

A r t i go 1 40 - O func i onári o poderá se r c e d i do para te r e x e rc i 

c i o  em ou tro Ó rgão ou e n t i dade dos Poderes d a  U 

n i ão ,  dos E s t ados , d o  D i s t r i to F e de ral e dos Mu-

n i c i p i o s . 

P arágrafo Ún i c o  - O Ônus da remun e r a ç ao se rá do Ó rgão ou e n

t i dade c e 9s i on ár i a ,  se F e de ra l , Es t adual , Mun i c i  

p a l  ou d o  D i st r i to Fede r a l . 

SEÇÃO I I  

DAS CONCESSÕES 

A rt i go 1 4 1 - Sem qual que r p re jui zo , pode r á  o func i onár i o  au 

sentar- se do se rvi ç o : 

I - p o r  um d i a ,  em  c ada seme s t re para doaç ão • 

de s angue ; 

I I  - por  um d i a , para se al i s t ar como e l e i t or e 

I I I  - p o r  c i n c o  d i as c onsecut i vo s  em raz �o de : 

a )  c asamento e 
b )  fal e c i mento do c ôn juge , c om panh e i ro ,  
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pa is, fi lhos, menor sob guarda ou 
tutela e i rrnão . 

Art i go 1 4 2  - Aos func ionár i os que cursarem escola superior ' 

of icial ou of icial i zada, será concedida tolerân 

e i a de 1 (urna) hora na entrada ou sa í da da re

parti ção, med i ante compensação . 

Arti go 1 4 3  - Se o curso apresentar i nteresse d i reto ou indi 

reto para a reparti ç ão ou para o serv i ço pu

blico municipal, poderá ser di spensada a corn

pensaçao. 

CAP Í TULO V 

DO TEMPO DE SERV I ÇO 

Art i go 1 44 - A apuração do tempo de serviço para todos os 

efeitos lega i s, será feita em d i as. 

§ 1 2  - Serão computados os d ias de efet ivo exercÍcio, à 

vi sta do registro de freqüênc ia ou da folha de 

pagamento. 

Art i go 1 45 - O número de dias será convertido em anos, consi

derados sempre corno 3 6 5  (trezentos e sessenta e 

e cinco) dias -· 

§ 1 2  - Feita a conversao de que trata o c aput deste a� 

tigo os dias restantes até 1 8 2  (cento e oi tenta 

e do is), não serão computados, arredondando-se ' 

para um ano, quando excederem esse número, para 

efeito da aposentadoria . 

Art i go 1 46 - Serão consi derados corno de efetivo exercÍcio, pa-

ra efeito de aposentador ia, disponi bili dade, per

cepção de vantangens pecuni árias e demais efei tos 

legais, computando-se integralmente, os dias em 

que o funcionário esti ver afastado do serv i ç o em 

vi rtude de : 
I férias ; 

I I  casamento ; 



qJreleilura _/tl"unicipal 9e {J.ssis 

GABINETE DO PREFEliO • • • • • • •  LE I N 2  2 . 86 1 / 9 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  fl s .  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 36 

I I I  - l u t o ; 

I V  - e x e rc i c i o  de outro c a rgo mun i c ipal  de p r� 

v i mento em c omi ssao ; 

V - c onvoc açao p a ra se rv i ç o  mi l i t ar ; 

V I  - exe rc i c i o  de funç�es de gove rno ou admi n i s  
t r aç ão , e m  qua l que r parte d o  t e r r i tó r i o  n a  
c i on a l , por nomeação d o  P re s i dente d a  R e 
pÚb l i c a ,  o u  d o  Gove rno do E s t ado ; 

V I I  
, 

j u r i  e outros s e rv i ços ob r i gató r i o s  p o r  l e i ;  

V I I I  - d e sempenho de função l e g i s l a t i va fe de ral , '  

e s tadual ou mun i c i p a l ; 

I X  l i c enç a p rêmi o ;  

X l i cenç a ao func i on á ri o ac i den t ado em se r

v i ç o  ou a t acado de doenç a p ro f i s s i onal ; 

X I  - l i ce n ç a  à func i onári a ge s tan te , à ado tan

t e  e a p a te rn i dade ; 

X I I  - m i ssao ou e s tudo nout ros pon t o s  do te rri tó
rio nac i onal , ou no e s t range i ro ,  quando o 

afas tamen to houve r s i d o e xp re s s amente au

t o r i z ad o  pe lo P re fe i t o ;  

XI I I  - l i c en ç a  p ara tratamento de s aúde 

XIV - p ara a l i s ta r- se c omo e l e i to r ;  

XV - l i c ença p a r a  t ratamento de saúde de p e s s o a  

d a  fam i l i a  d o  func i onário c om remune ração ; 

XV I - c onvoc aç ao para i n te grar de l e gaç õ e s  e spo r t! 

vas ou c u l turai s de i nte re s se mun i c i p a l , e s 

dual  o u  nac ional , p e l o  p razo of i c i a l  da c on-
-

voc aç ao ; 

XV I I  - afastamento p o r  i nqué ri to adm in i s t r a t i vo , se 

XV I I I  

o func i on á r i o  fo r c ons i de rado i nocent e , ou 

se a pena i mposta for adve rtênc i a  ou mu l t a ; 

di sponi b i l i dade ; 

XIX - c on t r i bu i ç ão p a ra o Banco de S angue ; 
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XX - serviço feder a l ,  estadual ou municipa l ; · 

XXI serviço ativo nas for ç as armadas, prestado 

durante a paz, computando- se em dobro o 

tempo em operações de guerra; 

XXII - serviço prestado como extranumerário ou 

sob qual quer forma de admissão, desde que 

remunerado pel os cofres púb l icos ; 

XXIII - serviço prestado em autarquias e fundações 

municipais; 

XXIV - deRempenho de funç ão l egi sl ati va feder a l ,e� 

tadua l  ou municipal , exceto para promoç ao , 
-

acesso e ascensao. 

Parágrafo Único - É vedada a contagem cumul ati va de tempo de 

serviço prestado concomitantemente em m ais de 

um cargo ou função de Órgão ou entid ades dos 

Poderes da Uni ão , Estado , Distrito F ederal e Mu 

nicÍ pio, autarquia , funda ç ão pÚb l ica , soci ed ade 

de economia m i sta e empresa p� bl ica . 

CAP Í TULO V I  

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Artigo 1 4 7  - t assegu��do ao funcionário o direito de reque

rer ao Poder PÚ bl ico, em defesa de direito ou 

de interesse l egítimo . 

Artigo 1 4 8  - O requerimento será dirigido à autoridade com

petente para decidÍ - l o , e encaminhado por i n

termédio daquel a a que estiver imediatamente • 

subordin ado o requerente . 

Artigo 1 4 9  - C abe pedido de reconsideraç ão à autoridade que 

houver expedi do o ato ou proferi do a primeir a •  

decisão não podendo ser renovado . 

Parágrafo Único - O requerimento e o pedido de reconsideração 

de que tratam os artigos anteriores deverão se� 
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de sp ac h ados n o  p razo d e  c i n c o  d i as  e dec i d i d o s • 

den t ro de t r i nta  di as .  

A r t i go 1 5 0 - C ab e rá recur so : 

l - d o  i nd e fe rimento d o  p e d i d o  de re c ons i d e raç ão e 

I I  d a s  de c i s õ e s  sob re o s  re cu r s o s  suce s s i vamen 

te  i n te rpos tos . 

§ 1 2  - O r e c u r s o  se rá d i r i g i do à au to r i dade i me d i a t amen 
te  supe r i o r  à que t i ve r  e xp e d i do o a t o  ou p rofe

r i d o  a de c i s ão , e ,  suc e s s ivamen te , e m  e s c a l a as

c e n d e nt e , à s  demai s au tori dade s .  

§ 2 2  - O r e c u r s o  se rá enc ami nh ado p o r  i n t e rmé d i o  da au 

tori dade a que e s t i ve r i me d i a t amen te  subordi nado 

o reque re nte . 

A r t i go 1 5 1 - O p razo p ar a  i n te rpos i ç ão de p e d i do de re c on s i de 

raç ão ou de re cu rso é de t r i n t a  d i as , a c on t a r  da 

pub l i c aç ão ou de c i ê nc i a ,  pe l o  i n t e re ssado da de

c i s ão re c o rr i da . 

Ar t i g o 1 5 2 - Os p e d i dos de re cons i d e ração e o s  re cursos 
-

nao 

têm e fe i to suspens i vo ; se  prov i dos d a rão lugar a 

re t i f i c aç õ e s  n e c e s s ár i as , re t roagi n d o  o s  seus  

e fe i to s  à d a t a  do ato i mpugnado , desde  que  a 
-

au t o r i dade c ompe tente nao de t e rm i n e  ou tra p rovi -

dênc i a  quan to aos e fe i t o s  re l a t i vo s  ao p as s ado . 

A rt i go 1 53 - O d i re i to  de reque re r p re sc reve : 

I - e m  c i n c o  anos , quanto aos a t o s  de de m i s s ão 

e de c as s a ç ão de ap osentado ri a ou d i sponib! 

l i d ade ou que afe t e m  i n t e r e s s e  p a t r i mon i a l 

e c ré d i tos re su l tan te s  das re l açõe s de t r a-

balho ; 

I I  - em c e n t o  e v i n te d i as ,  n o s  dema i s  c as o s , s al 
vo quando ou tro p razo fo r f i xado em l e i . 

P a rágrafo Ún i c o - O p ra z o  de presc ri ç ão se rá c on t ado da d a t a  
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da publ icação do ato impugnado ou da data de  ci -

ência , p e l o  inte ressado , quando o ato não for p� 

bl icado . 

Artigo 1 5 4 - O pe dido de reconside ração e o recu rso , quando 

cabí veis , inte rrompe m a p re scrição . 

P arág r a fo Único - Inte rrompida a p resc rição , o p razo recome -
, 

ç a ra a corre r pe l o  restante , no dia em que cessar 

a inte r rupção . 

Artigo 1 5 5 - A p rescrição é de ordem pública , não podendo se r 

re l evada pe l a  administração . 

Arti go 1 5 6 - Para o exe rcício do direito de petição , é  asse gu

rada vista do p rocesso ou documento , na reparti

ção , ao funcionário ou a p rocu rado r por e l e  cons 

tituÍ do .  

A rtigo 1 5 7 - A administração deve rá reve r seus atos , a qual que r 

tempo , quando eivados de il e gal idade . 

A rtigo 1 5 8  - são fatais e impror rogáveis os prazos estabe l eci

dos neste capitu l o ,  salvo motivo de força maior . 

T I TULO IV 

DO REGIME D I SCIPLINAR 

CAl3Í 'I'ULO I 

DOS DEVERES 

A rtigo 1 5 9  - Sâo deve res do funcionário : 

I - exe rce r com z e l o  e dedicação as atribuiç ões 

do cargo ; 

I I  se r l e al às instituições a q ue se rvir ; 

I I I  - obse rvar as normas l e gais e regul ament ares ; 

I V  - cumprir as orde ns supe riores , e xceto qu ando 

manifestamente i l e gais ; 

V - ate nde r com p rest e z a :  

a )  ao púb l ico e m  g e r a l , p re stando as 

mações re que ridas, ressa l vad as as 

gidas por sigil o ;  

infor- ' 

p ro te -� 
� 
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b )  - a e xpe d i ç ão de c e r t i d õ e s  reque r i das  ' 

para de fe s a  de d i re i t o ou e sc l arec i 

men to de s i tuaç õe s de i n t e re s s e  p e s s o a l  e ; 

c )  - as requi s i ç o e s  para a de fe s a  da  F az e n-

da PÚb l i c a . 

VI  - l evar ao c onhe c i mento da auto ri dade supe r i o r  

a s  i rre gu l a r i dade s d e  que t ive r c i ê nc i a  em 

raz ao do c argo ;  

V I I  - z e l ar pe l a  e c onom i a  do mate r i a l  e a c on s e r

vaç ao do patr imôn i o  pÚb l i c o ; 

V I I I  - guardar s i gi l o  sobre assun tos  da  repart i ç ão ;  

IX 

X 

mante r c onduta c omp at íve l c om a m o ral i dade ' 

adm i n i s t rat i v a ; 

se r a s s í duo e pontual  ao se rv i ç o ; 

XI - tratar c om u rb an i d ade os  dema i s s e rvi dore s e 

o púb l i c o em ge ral;  e 

XII  - repre s e n t a r  c on t ra i l e gal i d ade ou abu so de 

pode r .  

P a rágrafo Ún i c o - A rep re s e n taç ão de que t ra t a  o i nc i so X I I , 

ser á encam i nh ada pe l a  vi a h i e rá rqu i c a  e ob r i g a

to r i ame nte  ap re c i ada p e l a  aut o r i dade supe r i o r  à

que lP. .contra. a qual é formu l ada , asse gurando-se  ' 

ao re p re s e n t ado amp l a  de fe s a ,  c om os  me i os e re 

cursos à e l a  i n e re n te s . 

CAPÍTULO II 

DAS PROIB IÇÕES 

A r t i go 1 6 0  - Ao func i on ár i o  pÚb l i c o é p ro i b i do : 

I - ausentar- s e  do s e rv i ç o  durante o e xp e d i ente  

sem p ré vi a au t o r i zação do  c h e fe i me d i a to ; 

I I  - re t i rar , s e m  p rév i a  anuênc i a  da au t o r i dade 

c ompe t e n te , qua l que r documento ou ob j e t o ' 

da  repart i ç ão ;  
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I I I  - recusar ré a documentos públi c o s ; 

IV - opor re s i stênc ia i n j usti f i c ada ao andamento 

do docume nto e pro c e sso ou exe cução de s e r  

v i ç o ; 

V - promove r mani fe staç ão de apre ç o  ou de sapre

ç o  no rec i nto da reparti ç ão ; 

VI - re fe r i r-se de modo depre c i ativo ou de s re s

pe i toso às autor i dade s púb l i cas ou ao s atos 

do Pode r PÚbli c o, mediante man i fe staç ão e s

c ri ta ou o ral , podendo , po ré m , c r iti car ato 

do Pode r PÚbli c o , do ponto de vi sta doutri 

nár i o  ou da o rgan i zaç ão do se rvi ç o , em  tra 

balho as s inado ; 

VI I - c omete r a pe ssoa e stranh a à repart i ç ão , fo

ra dos c asos previ stos em le i o de sempenho 

de at ribu i ç ão que se j a  de sua re sponsab i l i 

dade o u  de  seu subordinado ; 

VIII - c ompeti r ou al i c i ar outro func i onár i o  n o  

sent ido de fili ação a assoc iaç ão prof i ss i o

nal ou s i nd i c al ,  ou a part i do políti c o ; 

IX - vale r-se do c argo para lograr prove i to pe s

soal. ou de outrem ,  em detrimento de dign i d� 

de da funç ão pÚbl i c a ;  

X - ace i tar propina, pre sente , de qualque r tipo 

ou valo r ,  bem c omo empré st i mo s  pe ssoai s ou 
, -

vantagem de qu alque r e spe c i e , em  razao de 

suas atr ibui çõe s ; 

XI - prati c ar usu ra sob qualque r de suas formas ; 

XI I - proc ede r de fo rma de s i d i o s a ; 

XIII - comete r a outro func i onári o at r i bu i çõe s e s-
. 

tranhas as do cargo que oc upa , exc e to em s i  

tuaç Ões d e  eme rgênc i a  e tran s i tó r i a ;  
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XIV e x e rc e r  quai squer a t i v i dade s que se j am i n 

c ompat í ve i s  com o e x e rc í c i o  d o  c argo o u  fun ç ão 

e com o horári o de trabalho ; 

XV - e n t re t e r- s e , durante  as horas de trab alho , em 

p al e s tras , l e i turas ou at i v i dade s e s t ranhas ao 

s e rvi ç o ; 

XVI - prat i c ar c omérc i o  de c omp ra e venda de bens ou 

s e rv i ç o s  no re c i n t o  da repart i ç ão ,  ainda que fo 

ra do horári o normal de expedi ente ; 

XVI I - part i c i par da ge rênc i a  ou da admi n i st raç ão de 

empresa pri vada e ,  ne s sa cond i ç ão ,  

nar com o mun i c í p i o ; 

t ransac i o-

XVI I I  - u t i l i z ar pe ssoai ou recursos mat e r i ai s  da re -

p art i ç ão em se rvi ç o s  ou at i v i dad e s  part í cu l a  

re s ;  

XIX - atuar como p rocurador ou i n t e rme d i ári o 

às repart i çõ e s  púb l i c as mun i c i p ai s .  

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

junto 

A r t i go 1 6 1  - Ressa lvados os casos previ stos  na Con s t i tu i ç ão , 
, 
e 

§ 1 2  -

§ 2 2  -

vedada a acumu l aç ão remune rada de c argos púb l i c os . 

A p ro i b i ç ão de acumul ar e s tende - se a c argo s , e mpr� 

gos  e fun ç õ e s  em autarqui as , fundaç õe s ,  emp re sas 

púb l i c as e soc i e dade de e c onomi a m i s t a  da Uni ão , do 

D i s tri to  Fede ral , dos E stados , dos Te rri t6ri os  e 

dos Mun i c í p i o s . 

A acumu l aç ão de c argo s , ai nda que l i c i ta ,  f i c a  con 

d i c i onada a c omp rovaçao da compat i b i dade de horá-

ri o s . 

A r t i go 1 6 2  - O fun c i onári o n ão poderá exercer mai s  d e  um 

em c om i s s ão .  

c argo 

A r t i g o  1 6 3  - As autori dade s ,  d i re t ore s e che fe s de servi ç o , 

que t i ve rem c onhe c i mento de que qua l que r de seus 

subord i n ados acumu l a  i ndevi dament e ,  c argos 
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fun ç õ e s  pÚb l i c as ,  c omuni c arão o fato a o  Ó rgão 

de p e s s o al , para que se e fe tue a p ro i b i ç ão de 

acumu l ar .  

CAP I TULO I V  

DAS RESPONSAB ILIDADES 

A rt i go 1 6 4  - O func i onár i o  re sponde c i v i l , penal  e adm i n i s

t r a t ivamente pe l o  e x e rc í c i o  i rre gu l ar de suas 

a t r i bu i ç õe s . 

Art i go 1 6 5 - A responsabi l i dade c i v i l ,  decorre de a to ani.ssi.'\O 

ou c om i s s ivo , do l o so ou c u l p o s o , que resu l te e m  

p re j u í z o  a o  Erário  ou a te rc e i ro s . 

§ l º  - A i ndeni z aç ão de pre ju í zo do l o s ame nte  c aus ado ao 

E rá r i o somente se rá l i qu i dada n a  forma p revi s t a  

no  art i go 7 6  n a  fal t a  de out ro s  b e n s  que asse gu

rem a e xecuç ao do déb i to pe l a  v i a j u d i c i al . 

§ 2 º  - T ra t ando-se de dano c au s ado a te rc e i ros , re spon

de rá o func i onári o pe r an te a Fazenda PÚb l i c a ,  em 

aç ao regre ssi va . 

§ 3 º  - A ob r i g aç ão de reparar o d ano e s tende-se aos su-

c e s sores  e c on t ra e l e s  s e rá e x e c u t ad a , até o l i 

m i te do val or  da heran ç a  receb i d a . 

A r t i go 1 6 6  - A re sponsab i l i dade penal  ab r ange os  c r imes e 

c o n trave nções  i mputados ao func i on ár i o ,  n e s s a  ' 

qual i dade . 

A r t i go 1 6 7  - A responsab i l i dade adm i n i s t r at iva re sul ta de ato 

em i ss ivo ou c omi ssivo p r at i c ado no  desemp enho do 

c argo ou funç ão . 

A r t i go 1 6 8  - As s ançõ e s  c i vi s ,  penai s e adm i n i s t rat ivas pode

rao cumu l ar- se , sendo i ndepende n t e s  e n t re s i . 

A rt i go 1 6 9 - A re sponsab i l i d ade c i v i l ou adm i n i s t rat iva do 

func i on á r i o se rá afas t ada no  c aso  de abso lvi ç ão 

c r i m i nal  que ne gue a e x i s tênc i a  do fato ou 
su a au tori a .  

a 
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CAP ITULO V 

DAS PENALIDAD E S  

A rt i go 170 - C on s i de ra-se i n fraç ão d i sc i p l i nar o a t o  pra t i c a

do pe l o  func i on á r i o  c om v i o l aç ão dos deve re s e 

das p r o i b i ç õ e s  d e c o rre n t e s d a  funç ão que exe rc e . 

P arágrafo Úni c o  - A i n fraç ão é pun í ve l , que r c ons i s ta em aç ao , \ 

ou om i ss ão , e i ndepende n temente  de te r p rodu z i do 

re su l t ado p e r tu rb ado r ao se rvi ç o . 

Art i go 17 1 - S ão penal i dade s d i sc i p l i nare s : 

I - adve rtênc i a ;  
-

I I  - suspe nsao ; 

I I I  demi s s ão ; 

I V  - c as s aç ão de ap o s en t ado r i a ou d i spon ib i l i d ade ; 

V - de s t i tui ç ão d e  c argo e m  c om i s s ão . 

Art i go 1 7 2  - N a  ap l i c aç ão das penal i d ade s se rão con s i de radas a 

natu re z a  e a gravi dade d a  i nf raç ão c ome t i d a , os  

dan o s  que de l a  p rov i e re m  para o se rv i ço pÚb l i c o , 

as c i rcunstânc i as ag ravan t e s  ou atenuante s e os 

an tece dên t e s  func i on a i s .  

A r t i go 1 7 3 - A adve r tê nc i a  se rá ap l i c ad a  por  e s c ri to , nos  c a-

sos  de v i o l aç ão de p ro i b i ç ão c on s t ante do art i go 

1 6 0 , i n c i sos  I a V I I I , XV I a X I X , e de i nobse rvâ� 

e i a  d e  deve r func i on al p re v i s to em l e i , re gu l ame� 

to ou normas i nt e rnas que n ão j u s t i f i que i mpo s i ç ão 

de penal i d ade m a i s  grave . 

A r t i go 1 74 - A suspensão s e r á  ap l i c ada em c aso  de re i nc i dênc i a  

das  fal t as pun i das c om adve rtênc i a  e de v i o l aç ão 

das dema i s p ro i b i ções  que não t i p i f i quem i nf ração 

suj e i ta a penal i dade de dem i s s ão , não podendo e x  

c e d e r  de t r i n t a  d i as . 

§ 1 2  - S e rá pun i do c om suspe n s ão de até quinze d i as o 

func i on á r i o que , i n j us t i f i c adamen te , recusar- se  a . 

se r subme t i do a i n spe ç ão mé d i c a  d e t e rmi nada pe l a  ' � 
@t 

--- - -------------------------------------------------
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autor i dade competente, cessando os efeitos da pe

nal idade uma vez cumprida a determi nação . 

Art i go 1 7 5 - As an i st i as não impl i cam o cancelamento do reg i� 
tro de qual quer penal i dade, que servi rá para a

prec iação de conduta do func i onári o, mas nel es 

se averbará que, em vi rtude de ani st i a, a pena 

dei xou de p roduz ir os efeitos l egais . 

Art i go 1 7 6 - Não se apl i cará ao func ionário mais de uma pena 

d i sc i p l i nar , por infrações que sejam aprec i adas 
, 

num so processo, mas a autor idade competente po-

derá escolher entre as penas, a que melhor atenda 

aos i nteresses da d i sc ipl i na e do serviço . 

Art i go 1 7 7 - A demi ssão será apl i cada nos seguintes casos : 

I - crime contra a admini stração pÚbl i ca ; 

I I  - abandono de cargo ; 

I I I  i nassu ididade hab itual ; 

I V  - i mprobidade administrativa ;  

V - incontinênc ia pÚbl i ca, conduta escandalosa 

e embri agues habitual ; 

V I  - insubord inação grave em serviço ; 

VII - o fensa físi ca em serv iço, a func i onár io ' 

ou ·a parti cular, sal vo em l eg í t ima defesa 

próp ria ou de outrem . 

VIII apl i cação i rregular de d i nhei ro públ i co ;  
-

I X  - revelação de segredo ap ropriado em razao 

do cargo ; 

X - l esão aos cofres pÚbl i cos e di lapidação ' 

do patrimônio muni c i pal ; 

XI - corrupçao ; 

XII - acumul ação i lega l  de ca rgos, empregos ou 

funções públ i cas ;  

XII I  - transg ressão do arti go 1 6 0 ,  inc iso I X  a 

XV . 



,-

Ç})re/.eilura _/ltunicipal »e ./).ssis 
N!! 2 . 861 / 9 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fl s .  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 46 
A rt i go 1 7 8  - V e r i f i c ada em p roc e ss o  d i sc i p l i n ar acumu l aç ão 

p ro i b i da ,  e p rovada a b o a- fé , o func i oná r i o  ºE 

tará por um dos c argos . 

§ l !!  - P rovada a má- fé , pe rde rá t ambém o c argo que e 

x e rc i a  há ma i s  t emp o e re s t i tu i r á o que t i ve r '  

pe rceb i do indev i d amen t e . 

§ 2 2  - Na h i pó te s e  do p arágrafo ante r i o r , s endo um 

dos c argos , emp rego ou fun ç ão e x e rc i do ou ou t ro 

Ó rgão ou ent i dade , a d em i s s ão lhe  se rá c omun i 

c ada . 

A r t i go 1 7 9 - A d e s t i tu i ç ão de c argo e m  c om i s s ão e x e rc i do p o r  

não ocup an te  de c argo e fe t ivo se rá ap l i c ad a  n o s  

c asos d e  i n fraç ão su j e i t a à s  penal i dades d e  s u s  

p e n s ao e d e  dem i s s ão . 

A r t i go 1 80 - C on s i de ra- se ab andono d e  c argo , a ausênc i a  do 

se rvi ço , sem jus t a  c aus a , por mai s de 30 ( t r i n

ta ) di as conse cut i vo s  

P a rágrafo Úni c o  -Os s ábados , d om i ngo s , fe ri ados e d i a s de 

pontos facul t a t i vos , s ão c omputa dos pa ra a c on

f i gu raç ão da p rá t i c a  i nf rac i on a l  denomi nad a  a

b andono do c argo . 

A rt i go 1 8 1  - Entende-se p o r  i n as s i du i dade hab i tu a l  a fal t a  ao 

se rv i ço , sem c au s a  j u s t i f i c ada , por quare n t a  e 

c i nc o  d i as , i n te rp o l a d ame n t e , du rante  o p e r í odo 

de doze mese s . 

A r t i go 182 - O ato da impo s i ç ão d a  p e n a l i d ade menc i on ará s e m  

p re o fundamen to l e ga l  e a c ausa da  sanção d i sc i 

p l i nar . 
-

A rt i go 1 83 - As penal i dade s d i sc i p l i nare s se rao ap l i c adas : 

I- pe l o  Pre fe i t o Mun i c i p a l , p e l o  P re s i dente  da 

C âmara Mun i c i p al , e p e l o  d i r i gente supe r i o r  

d a  autarqu i a  ou fun dação quando s e  tratar de / .  

dem i s s ão e c as s aç ão de aposen tado r i a  
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ou d i spon i b i l i d ade d e  func i onári o vincu l a

do ao re spe c t i vo pode r ,  Ó rgão ou e n t i dade ; 

II - pe l as au t o r i dade s admi n i s t r a t i vas da h i e 

rarqui a i me d i a t amente i nfe r i o r  àque l as men 

c i onad as no i nc i so I ,  quando se t ra t a r  d e  

su spensao . 

I I I  - p e l o  chefe d a  rep a r t i ç ão ou ou t ra au to r i da 

de , na fo rma dos re sp e c t i vo s  r e g i mentos ou 

regul amen t o s , nos c asos de adve rtênc i a .  

I V  - pe l a  au t o r i dade que houve r fe i to a nome a

çao , qu ando se t ra t a r  de de s t i tu i ção de 

c argo em c om i s s ão de não ocup an t e  de c argo 

e fe t ivo . 

A r t i go 1 84 - P ara e fe i to da g r aduaç ão das penas d i sc i p l i n a re s ,  

se rão semp re tomadas em c on t a ,  todas as c i rcuns

t ânc i as em que a i n franç ão t i ve r s i do c ome t i da e 

as re sponsab i l i dade s do c a rgo ocup ado pe l o  i nfra 

to r .  

§ 1 2  - s ão atenuan te s  da i n f raç ão di s c i p l i nar em e s p e c� 

a l : 

I -o bom de s empenho an t e r i or dos deve re s fun-

c i onai s ;  

I I  -a c onf i s s ão e spon t âne a da i nfraç ão ;  

I I I  - a  p re s t aç ão de s e rvi ços consi de rados re l e van 

tes p o r  l e i ; e 

I V  -a p rovo c aç ão i nj u s t a  de supe r i o r  h i e rárqu i c o . 

§ 2 2 - s ão c i rcuns tânc i as agravan t e s  da i nfração d i sc i 

p l i n ar ,  em e sp e c i al : 

I - a c omb i naç ão c om out ros indivíduos p ara a 

p ráti c a  da fal t a ; 

I I  - o fato de se r c ome t i da du ran te o cump rime� 

to de pena d i sc i p l i nar ; 

I I I  - a acumu l ação de in fraçõ es ; 
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I V  - a re i n c i dê nc i a ;  

V - a preme d i taç ão . 

§ 3 º  - A acumu l aç ão dá-se quando duas ou m a i s i n fraç õe s  

são c ome t i das na me sma o c as i ão ,  o u  quando uma 

come t i da ant e s  de t e r  s i do pun i d a  a ant e r i o r . 

. 
e 

§ 4 º  - A re i nc i dênc i a  dá-se quando a i nfraç ã o  é c ome t i da 

an t e s  de pass ado um ano sobre o d i a  e m  que t i ve r  

f indo o c umpr i me n t o  da pena i mpo s t a e m  c onsequên-

e i a  da i n fraç ão an te r i o r .  

A rt i go 1 85 -A aç ao d i sc i p l i n a r  presc reve rá : 

I - em c i n c o  anos , quan to às i nfraç ões pun íve i s  

com demi s s ão , c ass aç ão de aposen tado r i a ou 

d i spon i b i l i dade e de s t i tu i ç ão de c a rgo em 

c om i ssão ; 
. 

I I  - em do i s  anos , quanto a suspensao ; e 

I I I  - e m  ce nto e o i tenta di as , quan t o  a adve rtênc i a .  

§ 1 º  - O p r a z o  de pre sc ri ç ão come ç a  a co rre r da data em 

que o fato se to rnou c onhe c i do ; 

§ 2 º  - A a be rtura de s i ndi c ânc i a  ou a i n s t au raç ão de 

p ro c e sso d i s c i p l inar i n t e rrompe a p r e s c r i ç ão até 

a de c i são f i na l  profe r i da por au t o r i dade c omp e ten

te . 

§ 3 º  - I n t e r romp i do o curso da p r e sc r i ç ão , e s t e  re come

ç ara a c o r re r ,  pe l o  prazo re s tan te , a par t i r do 

d i a  em que c e s s ar a i nte rrup ç ão . 

TI TULO V 

DO PROCESSO ADMINI STRATI VO D I SC IPLI NAR 

CAP ÍTULO I 

DAS D I SPOS I ÇÕES GERAI S 

Ar t i go 1 86 - A au t o r i dade que t i ve r  c i ê nc i a  de i r re gu l a r i dade 

no se rvi ç o  pÚb l i c o é ob r i gad a a p romove r a sua 

apu ração i me d i a t a , me d i ante s i n d i c ânc i a  ou p ro-

� 
� 
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p ro c e s s o  di sc i p l i n ar , asse gurado ao acus ado am

p l a  de fe s a .  

A r t i go 187 - As denúnc i a s sob re i r regul ari dad e s  se rão ob j e t o  

de apuraçao , de sde que c on tenh am a i den t i f i cação 

e o ende r e ç o  do de nunc i an t e  e se j am fo rmul adas ' 

p o r  e sc r i to , c onfi rmada a au ten t i c i d ade . 

P arágrafo Ún i co - Quando o f ato na rrado não c onf i gurar evi 

dente i n f r aç ão di sc i p l i nar ou i l í c i t o penal , a 

denún c i a  se rá a rqu i vada , p o r  f a l t a  de obj e t o .  

A r t i go 188 - D a  s i n d i cânc i a  pode rá resu l t ar : 

I - arquivame n t o  do p roc e s so ; 

I I  - apl i c aç ão de penal i dade de adve rtênc i a  ou 

suspensao de até 30 di as ; e 

I I I  - i n s t auraç ão de p roce sso d i s c i p l i nar . 

A r t i go 189 - Se mp re que o i l í c i to prat i c ado pe l o  func i onári o 

ense j a r  a i mposi ç ão de pena l i dade de suspensão • 

por 30 d i as , de m i s são , c as s aç ão de aposent ador! 

a ou di sponi b i l i d ade , ou des t i tu i ç ão de c a rgo em 

comi ssão , s e rá ob r i gató r i a a i n s t aur aç ão de p r� 

c e sso d i s c i p l i nar . 

CAP ÍTULO I I  

DO AFAS TAMENTO PRE VENT I V O  

A rt i go 190 - Como me d i da c aute l a r  e a f i m  de que o func i oná

r i o  não venha a i n f l u i r na apuração da i r regul� 

r i d ade , a au t o r i dade i n s t au rado ra do p rocess o ' 

d i s c i p l i n ar pode rá o rdenar o seu afas t amen to do 

exe rc í c i o  do c argo , pe l o  p r azo de até  sessenta 

di as , sem p r e j u í zo de remune raç ão . 

P arág rafo Ú n i c o  -O afas tamento pode rá se r p ro rrogado por i 

gu al p razo , f i ndo o qu al c e ss arao os seus e fe i  

tos , a i nda que nao conc l u í do o p ro c e sso . 
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CAP ITULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Artigo 1 9 1  - O processo disciplinar é o instrumento destinado 

a apurar respons abilidade de funcionário por in

f ração praticada no exerc ício de suas atribuições , 

ou que tenh a rel ação mediata com as atribuições ' 

do ca rgo em que se encontre investido . 

Artigo 1 9 2  - O processo disciplinar será conduzido po r c:x:mi.s::aJ 

composta de trê s funcionários estáveis , designa

dos pel a  autoridade competente que indicará , den

tre eles , os seu presidente . 

§ 1 º  - A comis são terá como secretário , funcionário de-

signado pelo seu presidente , podendo a designação 

recair em um dos seus membros . 

§ 2 º  - Não poderá participar de comis são de sindicância 

ou de inqué rito , cônjuge , companheiro ou parente 

do acus ado , cons angüineo ou afim , em linh a reta 

ou colateral , até o terceiro grau , bem como fun

cionário de nível hierárquico igual ou inferior ' 

ao acus ado . 

Artigo 1 9 3  - A comissão de inqué r i to exercerá suas atividades 

com independência e imparcialidade as segurado o 

sigilo neces sá rio à el ucidação do fato ou exigi

do pelo interesse da administ ração . 

Artigo 1 94 - O processo discipl inar se cEs:nvtil� nas seguin

tes fe ses : 

I - instauração , com a pub licação do ato que 

const ituir a comis sao ; 

I I  - inquérito administrativo , que compreenda '  

instrução , defesa e rel ató rio e 

I I I  - jul gamento . 

Artigo 1 9 5 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar 

não excederá sessenta dias , contado s da data de � 
, 
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§ Ún i c o 

A r t i go 1 9 6 -

publ i c aç ão d o  ato que c ons t i tui r a c orn i ss ão , a�

mi t i d a a sua prorrogação por i gual , quando as 

c i rcuns tânc i as o e x i g i rem . 

S emp re que n e c e ssári o ,  a c omi s são d e d i c ará tem-

po i n t e gral ao s seus trab a l ho s , f i c ando seus 

memb ro s  di spensados do ponto , até  a en t re g a  do 

re l ató r i o  f i n a l . 

O i nqué ri to adm i n i s t r a t i vo se rá contrad i tó r i o ,  

assegurado ao acusado amp l a  de fe s a  c om a u t i l !  
-

z a ç ao dos me i o s  e re cursos admi t i dos  em d i re i -

to . 

A rt i go 1 9 7  - O s  autos de s i ndi cânc i a  i n tegr arão o proc e s so ' 

d i sc i p l i nar , c omo pe ç a  i n fo rmat iva da  i n s t ru-
-

ç ao .  

P a rágrafo Ún i c o  - N a  h i p ó t e s e  do re l a tó r i o  da s i n d i c ânc i a  ' 

c onc l u i r que a i n fração e s t á  c ap i tu l ada c orno 

i l Í c i to penal , a au t o r i dade c ompe ten te encam i 

nh ará c ópi a do s au tos a o  M i n i s t é r i o  PÚb l i c o , i� 

dependenteme n t e  da i m e d i ata i n s tauração do pr� 

c e s s o  d i s c i p l i nar . 

A rt i go 1 9 8  -

A r t i go 1 9 9  -

Na fase do i nqué ri to , a 
, 

c orn i s s ao p romove ra a 

tomada de dep o imentos , ac are açõe s ,  i nve s t i g a

�oe s  e di l i g�nc i as c ab i ve i s , ob j e t i vando a c o

l e t a da  p rova , reco rrendo , quando n e c e s s ári o ,  

a técn i c o s  e pe r i tos , de modo a pe rmi t i r  a com 

p l e t a  e luc i daç ão dos fatos . 

É asse gurado ao func i onári o o d i re i t o de ac om

panhar o proc e s so , p e s s o a l mente ou por  i nte rmé 

d i o  de p rocurado r ,  arro l ar e re i nqu i r i r  t e s temu 

nh as , produz i r  p rovas e c on t r a-p rovas e fo rmu

l ar que s i tos , quando se t ratar de p rova p e r i c! 

a l . 
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§ l º  - O p re s i den te  da c om i s s ão pode rá de ne gar pe d i dos  

c on s i de rados i mpe r t i ne n te s , mo rmente p rote l at�

r i o s  ou de ne nhum i n t e re s se p a ra o e sc l arec i men 

to  d o s  fatos . 

§ 2 º  - S e rá i n defe r i do o p e d i d o de p rova p e r i c i al , qua� 

do a c omprovação do fato in depende r do c onhe c i 

men to e spe c i al do p e r i t o . 

Art i go 200 - A s  t e s temunh as se rão i n t i madas a depor me d i an t e  

mandado e xpe d i do pe l o  p re s i dente d a  comi ssão , d� 

ve ndo a se gunda vi a ,  c om o " c i e nte " do i n te re s -

s ado , s e r  ane xada aos autos . 

P a rág rafo Ún i c o  - Se a tes temunh a for func i on á r i o  pÚb l i c o , a 

e xpe d i ç ão do mandado se r á  i me d i a tamente c omun i 

c ada ao che fe da re p ar t i ç ão onde s e rve , c om i n 

d i c aç ão d o  di a e h o r a  m a rc ados para a i nqui r i --
-

ç ao .  
, 

Art i go 2 0 1  - O depo i mento se ra p re s tado o ra l mente  e re duz i do 

a t e rmo , não sendo l Í c i t o às t e s temunh as t razê-

l o  p o r  e s c r i to . 

§ l º  As  t e s temunh as 
-

i nqui r i das sep aradamente . - se rao 

§ 2 º  - N a  h i pó tes e de de po i mentos  c on t rad i t ó r i o s  ou que 

s e  i n f i rmem , p rocede r- s e - á  a ac are aç ao ent re o s  

depoente s .  
- , 

Art i go 2 0 2  - A s  t e s t emunhas se rao i n qu i r i das apo s  o i n t e r ro-

g a tó r i o  do acu s ado . 

Art i go 2 03 - Q u ando houve r dúv i d a  sob re a s an i d ade mental  do 

acu s ado , a c om i s s ão p roporá à au tori dade c ompe 

t e n t e  que e l e  se j a  subme t i do a e x ame p o r  junta 

mé d i c a  o fi c i al , da  qual  p a rt i c i p e  p e l o  menos um 

mé d i c o  p s i qui a t ra . 
, 

P ar á g r a fo Ún i c o  - O i nc i dente de s an i d ade mental  s e ra · p roc e s= 

s ado em  au to apartado e apenso ao proce sso p r i n-

c i pal , ap ós a e xpe di ç ão do l audo p e r i c i a l . 
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A rt i go 2 04 - T i p i f i c ada a i n fraç ão d i sc i p l i n a r  se rá f o rmu l a-

§ 1 2  -

da a i n d i c aç ão do func i onári o ,  c om e s pe c i f i c aç ão 

dos fatos a e l e  i mputados e das re spe c t ivas p r� 

vas . 
, 

O i n d i c i ado s e ra c i tado por  mandado e xpe d i do p� 

lo p re s i dente da c om i ssao , p ara ap r e s e n t a r  de

fe sa e s c ri ta ,  no  p razo d e  de z d i as ,  assegu rando

se- lhe  v i s t a  do p ro c e sso na repa r t i ç ão . 

§ 2 2  - H avendo doi s ou mai s i nd i c i ados , o p razo s e r á  ' 

c omum e de v i n t e  d i as .  

§ 3 2  - O p razo de de f e s a  p od e r á  s e r  p ror rogado p e l o  d� 

bro , para d i l i gê nc i as reputadas i n d i spen sáve i s . 

§ 4 2  - No c aso de re cusa do i nd i c i ado em ap or  o " c i e n t e " 

na c óp i a  da c i t aç ão , o p razo para de fe sa c on t ar

s e - á  da data de c l arada em te rmo p rÓpr i o , pe l o  mem 

b ro da  c omi s s ão que fe z a c i taç ão . 

Ar t i go 2 05 - O i n d i c i ado que mudar de re s i dênc i a  f i c a  obri ga

do a comun i c ar à c om i s s ão o lug ar onde p o d e r á  se r 

encon t r ado . 
-

A rt i go 2 06 - Achando - s e  o i nd i c i ad o  em lugar inc e rto e nao 

s ab i do ,  s�rá c i tado po r  e d i tal , pub l i c ad o  em  jOE 

nal  de g r ande c i rc u l aç ão na i mp rensa l o c a l , p ara 

ap resen tar de fe s a .  

Parág rafo Ún i c o - N a  h i pó te se de s t e  ar t i go ,  o p razo p a ra d e f� 

sa s e rá de qu i n z e  d i as a part i r  da Ú l t i ma pub l i 

c a ç ão do e d i t a l . 

A rt i go 2 07 - C on s i de rar- s e - á  reve l o i n d i c i ado que , re gul ar

mente c i tado , não ap re sentar d e f e s a  no p r azo l e -

gal . 

§ 1 º  -
, 

A reve l i a  se ra de c l a rada por te rmo nos au tos  do 

§ 22 -

p roce sso e devo l ve rá o p razo para a de fe s a .  

Para de fende r o i n d i c i ado reve l , a au t o r i dade ins -1.J 

- � 

� 
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i n s t auradora do p roc e sso de s i gnará func i oná r i o . 

c omo de fe nsor dativo , de c argo de n í ve l i gu a l  

o u  supe r i o r  ao d o  i n d i c i ado . 

A rt i go 2 08 - Ap re c i ada a de fe s a ,  a c omi s sao e l abo rará re l a

t ó r i o  m i nuc i o so , onde resumi rá as pe ç as p r i ncl 

p a i s dos aut o s  e menc i onara as p rovas em 

se baseou p ara formar a sua c onv i c ç ao .  

§ l º  - O re l ató r i o  se rá  semp re c onc lus i vo quan to 

que 

' 
a 

i nocênc i a  ou à respon s ab i l i dade do func i on á r i o .  

§ 2 2  - Rec onhe c i da a re spons ab i l i dade do func i on ár i o , 

a c omi ss ao i nd i c ará o d i spo s i t i vo l e gal ou re

gu l amentar t r ansgre d i do , bem como as c i rcun s t ân 

c i as agravante s ou atenu ante s .  

A r t i go 209 - O p roce sso d i sc i p l i nar , com o re l at ó r i o  d a  co

mi s s ão , s e rá reme t i do à au tori dade que de te rm i 

nou a sua i n s t au raç ão , p ara j u l g ame n to . 

SEÇÃO I I  

D O  JULGAMENTO 

Art i go 2 1 0  - No p razo de t r i n t a  d i as ,  c on t ados do re c e b imen

to do p roce sso , a au t o r i dade jul g ado ra p ro fe r i -

rá a sua dec i são .  

§ 1 2  - Se a pe nal i dade a s e r  ap l i c ada e x c e d e r  a al ç ad a  
:--- d a· au t o r i dade i ns t au radora do p roce s so , e s te  s e  

rá encam i nh ado à aut o r i dade compe t e n te , que 

dec i d i rá em i gu a l  p razo . 

§ 2 2  - H avendo ma i s  de um i nd i c i ado e d i ve r s i dade de 

s ançõe s ,  o j u l g ame n t o  c ab e rá à au t o r i d ade c omp� 

tente p ara a imp o s i ç ão e da pena mai s grave . 

§ 3 º  - Se a penal i dade prev i s t a  for a de dem i s são ou 

c as saç ão de ap osen tado r i a  ou d i spon i b i l i dade , o 

jul gamen t o  c abe rá às aut o r i dade s ,  de que t r ata ' 

1 83 .  - r o i nc i so  I do art i go 

Ar t i go 2 1 1 - O j u l gam�n t o  ac atará o re l a t ó r i o  da c omi s s ão , s al � 

� 
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s a l vo qu ando con t rá r i o  às p rovas dos au to s . 

P a rágrafo Ún i c o  - Quando o re l a t ó r i o d a  c om i s s ão cont ra ri ar 

as p rovas dos au tos , a au t o r i dade j u l gadora po

d e rá , m o t i vadamen te , agravar a pen al i dade pro

p o s t a , ab randá- l a ,  ou i s e n t a r  o func i onári o de 

re spons abi l i dade . 

A r t i go 21 2 - V e r i f i c ada a e x i s tênc i a  de v í c i o  i n s anáve l , a 

au t o r i dade jul gadora de c l arará a nu l i d ade to t a l  

ou p arc i al d o  p roc e ss o  e o rdenará a c on s t i tu i ç ão 

de ou t r a  comi s s ão , p ar a  i n s t au raç ão de novo pro-

c e ss o . 

§ 1 2  - O j u l gamento fora do p r azo l e g a l  nao i mp l i c a  nu

l i d ade do processo . 

§ 2 2  -
. 

A au tori dade jul g ado r a  que de r c ausa a p re s c r i -

ç ão d e  que trata o art i go 185 , s e r á  re sponsab i 

l i z ada n a  forma d o  C ap i tu l o  I V , d o  T í tu l o  I V , 

de s t a  Le i .  

A r t i go 213 - E x t i n t a  a pun ib i l i dade p e l a  p re s c r i ç ao , a au tori  

dade jul gadora de t e rm i n a rá o re g i s tro do fato 

nos assentamentos i n d i v i du a i s do  func i onári o .  

A r t i go 214 - Quando a �nfraç ão e s t i ve r  c ap i tu l ada c omo c r ime , 

o p ro c e s s o  d i s c i p l i na r  se rá reme t i do ao M i n i s té 

r i o  Púb l i co p ara ins t au raç ão d a  a ç ao penal , fi 

c ando trasl ado na re p ar t i ç ão .  

A r t i go 2 1 5 - O func i onário que re sponde a p ro c e ss o  d i s c i p l i n a r  

só pode rá se r exone rado a p e d i do , do c argo , ou 

aposent ado vo lunt ari ame n t e , apó s  a c onc l u s ão do 

p ro c e s s o  e o cump r i me n to da p e n a l i dade , ac aso , a-

p l i c ad a . 

P a rágrafo Ún i c o  - Ocorri da a e xone raç ão de que t ra t a  o ar t i go 

f;ÍJ, i nc i so I ,  o ato s e rá c onve r t i do em de m i s s ão , 

s e  for o caso . 

Ar t i go 216 - Se rão assegurados t ran spo r t e s e d i ár i as : 
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I - a o  func i onári o c onvoc ado par a p r e s tar depo� 
- men to fora da s e d e  de sua re part i ç ão ,  na 

c ond i ç ão de t e s temunha , denunc i ado ou i n d i 

c i ado · e 

I I  - aos membros da c omi s sao e ao se c re t ár i o , qu a� 

do ob r i gados a se de s l oc arem da s e de do s 

t rabalhos  para a real i zaç ão de m i s s ão 

senc i al ao e sc l are c i ment o dos fatos . 

SEÇÃO I I I  

DA REV I SÃO DO PROCESSO 

e s-

Art i go 2 1 7  - O p ro c e s s o  d i s c i p l i na r  pode rá se r rev i s t o , a 

qu al que r tempo , a p e d i do ou de of i c i o ,  quando 

se adu z i rem fatos novos ou c i rcun s t ânc i as susc e 

t í ve i s  d e  j us t i f i c ar a i nocênc i a  do pun i do ou 

a i n adequação da penal i dade ap l i c ad a .  

§ 1 º  - Em c aso de fal e c i me n t o , ausênc i a  ou de saparec i 

mento do func i onári o ,  qu a l que r p e s so a  d a  fam i l i a  

pode rá reque re r a rev i s ão do p roc e s so . 

§ 2 º  - N o  c aso  de �apac i d ade mental  do func i onári o ,  a 

re v i sao se rá reque r i d a p e l o  respe c t i vo curador . 

Art i go 2 1 8  - N o  p roc e sso rev i s i on a l , o Ônus da  p rova c abe  

ao requ e rent e . 

A r t i go 2 1 9  - A s imp l e s  a l e gação de i n ju s t i ç a  da p e n a l i dade não 

c on s t i tu i  fundamento  p ara a rev i s ão que reque re r 

e l ementos  novo s ,  a i nd a  n ão ap re c i ados no p ro c e s 

so o r i g i nár i o . 
, 

Ar t i go 2 2 0  - O re que r i mento de rev i s ao do proc e s so sera d i r i -

g i do a au t o r i dade c ompe t ente , que , s e  auto r i z a r  

a revi s ão ,  encam i nh ará o pedi do a o  d i r i ge n te d o  

Ó rgão o u  e n t i dade onde se  o r i g i nou o proce sso ' 

di sc i p l i nar . 

P a r ág rafo Ún i c o - Receb i da a pe t i ç ão , o d i r i ge n t e  do Órgão ou 
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e n t i dade provi denc i ará a c ons t i tu i ç ão de  comi� 

s ão , na fo rma p rev i s t a  no  art i go 1 9 2  de s t a  Le i �  

Arti go 2 2 1  - A rev i s ã o  
, 

c o rrera em apenso ao p ro c e s s o  o r i g� 

na r i o .  

P arág rafo Ún i c o  - N a  p e t i ç ão in i c i a l , o re que rente pedi rá ' 

di a e h o ra pa ra a produ ç ão de p rovas e i nqu i r� 
-

ç ao das tes temunh as que a r ro l ar .  

Art i go 2 2 2  - A c om i s s ão revi sora t e rá até s e s s e n t a  d i as pa

ra a c onc lusão dos t rab a l ho s , p ro rrogáve l por 

i gu a l  p razo , quando as c i rcun s t ânc i as o e x i g i -

rem . 

Ar t i go 2 2 3 - Ap l i c am-se  aos trab a l h o s  da c om i s s ao revi sora , 

no que c oube r as no rmas e p roc e d i me n tos prop ri

o s  da c om i ss ão do  p roc e s so d i s c i p l i n ar . 

Art i go 2 2 4 - O j u l game nto c abe rá à au t o r i dade que apl i cou a 

p e n a l i dade , nos te rmo s do  a r t i go 1 8 3 de s t a  Le i .  

Pa rágrafo Ún i c o  - O p razo p ara j u l g ame n t o  se rá de até trin-

ta d i a s , cont ados do re ce b i me n t o  do proce sso , 

no curso  do qu al a au t o r i dade j u l gadora pode rá 

de te rm i nar de l i gênc i as .  

A rt i go 2 2 5  - J u l g ad a  proce den te a rev i s ão ,  se rá de c l arada ' 

sem  e fe i to a penal i dade ap l i c ada , re s tabe l e ce� 

do-se  todos os di re i tos do func i on á r i o , exce to 

em re l aç ão à de s t i tu i ç ão de  c argo em  c om i s são , 

que se rá  c onve r t i da em  e xone raç ão . 

P arágrafo Ún i c o  - D a  rev i s ão do p roc e s s o  não p ode rá re su l tar 

'agravamento de penal i dade . 

'l.'I TULO V I  

CAP Í TULO ÚN ! C O  

D A  CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPC I ONAL 

INTERE SSE PUBLICO 

A rt i go 2 2 6 - P a r a  atende r a nec e s s i dade t e mpo rári a 

c i onal  i n t e re s se pÚb l i c o , pode rão se r 

de e xcep- . 

efe tuadas � 
� 
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c on t r ataç õ e s  de p e s s o a l  p o r  tempo de t e rm i n ado , 

na  fo rma e nos te rmos da L e i n º  2637 , de 2 7 -

01 - 89 . 

T I TULO V I I  

CAP Í TULO ÚN I C O  

DAS D I SPOSIÇÔES GERA I S  

Ar t i go 2 27 - O d i a  d o  func i onár i o  pÚb l i c o  s e rá c omemo rado 

a v i n t e  e o i to de outub ro . 
-

Art i go 2 2 8 - O s  p razos p revi s to s  n e s t a  l e i  se rao cont ados ' 

em d i as corri dos , e xc l u i ndo-se o d i a do c ome -

ç o , i nc l u i n do-se o do venc i me n t o , f i c ando pro� 

rogado p ara o p r i me i ro d i a  Út i l  s e gu i n t e , o 

p razo ve nc i do em di a e m  que não h aj a e xpe d i e� 

t e . 

Art i go 2 2 9 - P o r  mo t i vo de c renç a re l i g i o s a  ou de c onv i c ç a o  

fi l osó f i c a  ou pol í t i c a , n e nhum func i on á r i o  p o 

de rá se r p r ivado de qua i sque r de  s e u s  di re i t os , 

sofre r di sc rim i naç ão em sua v i d a func i on a l  nem 

e x i m i r- se do cump r i me n t o  de seus deve re s . 

Art i go 230  - S ão ass e gurados ao s func i onári os  pÚb l i c o s  o s  

d i re i tos .de assoc i aç ão p ro f i s s i on a l  ou s i n d i c a l  

e o d e  greve , sem c ar á t e r  po l í t i c o  ou i de o l Ó g i -

c o . 

P arágrafo Ún i c o - O d i re i to de greve se ra e xe rc i do nos  t e r

mos e nos l i m i t e s  de f i n i do s  em Le i F e d e r a l . 

Art i go 2 3 1  - C on s i de r am-se d a  fam i l i a  do func i onári o ,  al ém ' 

do c ôn ju ge e fi l ho s , qua i sque r  pe ssoas que 

vivam às su as e xpensas e c on s t e m  de seu as sen-

t amente i n d i v i dua l . 

P arágrafo Ún i c o  - Equ i p ara- se ao c ôn juge a c ompanh e i ra ou 

c ompanh e i ro ,  que c omp rove un i ão e s táve l c omo 

en t i dade fami l i ar .  
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A rt i go 23 2 - É v e d ada a t r an s fe rênc i a  ou remoç ão , de of í c i o , 

de func i onár i o  i nve s t i do e m  c a rgo e l e t ivo , de s
de a e xpe d i ç ão do  d i p l oma a t é  o té rm i no do  man
d a t o . 

A r t i go 2 3 3  - O r e g i me j u r í d i c o , e s tab e l e c i do n e s t e  E s t a tu to , 
nao e x t i ngue nem re s t r i nge d i re i t o s  e van tagens 

já c onc e d i dos  por l e i s  e m  v i go r , an t e r i o re s  

sua pub l i c aç ão . 

. 
a 

A rt i go 234 - O h o r ár i o  de t r ab a l ho dos func i on á r i os se rá fi  

xado  por D e c re to , re ssa l vado o d i re i t o adqu i r! 

do e as c argas horári as j á  e s t ab e l e c i d as . 

A r t i go 2 3 5  - s ão i s e n t o s  de qua l qu e r  e mo l ume n t o , o s  reque ri 

m e n t o s, c e rt i dÕ e s  e ou t ro s  p apé i s  que i nt e re s sem 

à qual i dade de  func i onár i o  mun i c i p a l , a t i vo ou 

i n a t i vo . 

A r t i go 236 - N e nhum func i onár i o  poderá  s e r  t ran sfe r i do ou 

remov i do de o f i c i o , no pe r í odo de 6 ( se i s )  me

ses ante ri ore s  e no de 3 ( t r ê s ) me s e s  post e r i 

o r e s  à s  e l e i ç õ e s . 

A r t i go 237 - O Ó r g ão de pe ssoal  fo rne c e rá ao func i on á r i o  c ar 

t e i ra em que c onste  su a qu al i f i c aç ão , documento 

e s s e  que �al e rá como p rova de  i de n t i d ade pro

f i ss i on a l  e func i on a l . 

P arágrafo Ún i c o  - O func i on ár i o  e xone rado ou de m i t i do ,  será  

ob r i gado a devo lve r a c a rte i r a e o i n a t ivo , a 

sub s t i tu i - l a  por ou t ra e m  que s e  fará c onstar 

e s s a  cond i ç ão . 

Art i go 2 3 8  - O p e s soal  p e r tencente ao m a g i s t é r i o  mun i c i p a l ' 

se rá regi do p o r  Es tatu t o  p róp r i o ,  a se r e d i ta

do por l e i  e spe c i al , que deve r á  obe d e c e r ,  no 

que c oube r ,  os par�me t ros , de f i n i dos pe la pre

s e n t e  l e i  e p e l o  p l ano de c a rre i ra a se r im-

p l an t ado . 
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Ar t i go 239  - Os func i onári o s  pÚb l i c o s  re gi d o s  pe l o  pre sente 

E s t a tu to , qu e comp l e tarem 5 ( c i n c o ) ano s  de  e
e fe t i vo e xe rc i c i o  no se rvi ç o  pÚb l i c o  mun i c i p a l , 
te rão o d i re i to de compu t a r , p ara e f e i to de con 
c e s s ã o  de aposentado r i a ,  n a  fo rma d a  l e g i s l ação  
v i ge n t e , o tempo de  se rvi ç o  p re s t ado em ativi da 

de p r i vada ru ral e urb an a . 

P a rágrafo Ún i é o  - P a r a  usufrui r do be n e f í c i o  e xp r e s s o  no 

c ap u t  de s t e art i go , o func i on á r i o  deve rá apre 

s e n t a r  c e rt i dão do tempo de  s e rv i ç o , forne c i da ' 

p e l a  p re v i dênc i a  soc i al . 

Ar t i go 240 - O Ônus f i n ance i ro de c o rrente  d a  ap osentadori a ' 

con c e d i da ,  que teve a con tagem re c í p ro c a  c abe rá : 

a )  ao t e s ouro mun i c i p a l , e m  s e  t r a t ando de fun

c i on á r i o  já e s t atu t á r i o  an te s d a  p romul gaç ão 

da p re se n t.e Le i ;  

b )  ao T e sou ro Mun i c i p a l  e ao s dive rsos  S i s temas 

de P revi dênc i a  Soc i a l p rop o rc i onalmente , h i 

pb t e se e m  que h ave rá c omp e n s aç ão fi nance i ra ,  

se gund o  c r i t é r i os e s tabe l e c i do s  e m  l e i , qu a� 

t o  aos demai s func i oná r i o s . 

TÍTULO V I I I  

CAP ÍTULO . ÚN I CO 

DAS D I SPOS IÇÕES T RANSI TÓRIAS E F I NAIS 

A rt i go 24 1 - Os a tua i s  func i onár i os e fe t ivos  e e s táve i s , i n

d e p enden temen te de quai sque r ou t r as p rovi dênc� 

as , c on � i de ram-se i nve s t i do s  no e xe rc í c i o  dos 

c argos c o rre spondente s , devendo o s  seus t í tu

l o s se rem devi damente apo s t i l ados . 

Ar t i go 24 2 - O s  atuai s func i onár i os c on t r a t ados s ob o re g i 

m e  d a  C . L . T .  n ã o  e s t áve i s  se rão enquadrados e m  

quadro do pe ssoal  ins táve l , devendo 
s e  a concurso pÚb l i c o . 

subme te re!') � 

� 



a� 
�lgf?'J��., 

� 

f�l 1 

r,-·\3,.;. �I 
<.,-\�li�\,._�-! . '  
;_e; �' - � 

tJJr4eilura _/tlunicipal 9e .;J-ssis 

GABI NETE 00 PREFEITO . · . · . . . . . . . . LEI Nº 2. <361/91 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fls .  61 . 

§ 1º -

§ 2 Q -

§ 3 2 -

§ 4 Q -

O concurso pÚbl ico em referência deverá s e r  re al i za

do no p razo máx i mo de 12 ( doze ) m e s e s , a c on t ar 

da pub l i c aç ão desta Le i .  

Os  func i onári os refe r i do s  no caput d e s te art i -

go que nao forem ap rovados em  concurso pÚb l i c o 

te rão seus empregos e x t i n t o s , i n s t an t âne a ou 

gradativamente , na medi da em que o i n t e re sse pu

b l i c o  o e x i g i r ,  e se rão imedi atamen t e  e x one rad os . 

Ao s func i onár i o s  que tive rem seus c o n t ratos de 
. 

t r ab a l h o  e x t intos n a  forma p revi s t a  no p aragra-

fo an te r i o r  te rão assegurados , qüando da exone

raç ão , todos os d i re i tos ante ri orm e n t e  previ stos  

até a v i gênc i a  e e f i c ác i a  desta l e i . 

Re s o l v i d o o contrato de t rab alho com a t rans fe -

rênc i a  do func i onário do re g i me d a  C . L . T .  p ar a  

o e s t atutári o ,  as si ste- l h e  o d i re i t o d e  mov imen-

tar a con t a  v i ncul ada do F . G . T . S . , nos t e rmos e 

cond i ç õ es da l e g i s l aç ão p e r t i nente  e ap l i c áve l 
' 
a e sp e c i e . 

A r t i go 221 - A pre sente l e i  ent rará em v i gor  na data de sua 

pub l i c a ç ão , re t roagi ndo seus e fe i t o s  a part i r  de 

0 1  de j ane i ro de 1990 . 

A rt i go 222 - Revogam- se as d i spo si ç õ e s  em cont rári o .  

Prefe i tura Muni c i p al de As s i s ,  em 0 4  de feve re i 

ro  de 1 .  991 . 

.JOÃO CARLOS FIUIO 

Admini s t raç ão 

e As suntos 
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Publ i c ada na S e c re t a r i a Mun · c i p al de Adm i n ist r a-

ç ao e Assun t o s  J u r í d i c o s , em 04 de e i ro de 1 . 9 9 1 . 

JOÃO FIUIOl 


